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DISPIìN SÄ. I)lt LICITAÇÃO N'. 05.0S.01/2024.01
PROCIISSO ADMINIST'IIAI'IVO NO 05.08.01 12024.(JI

PrìIÂNrBuLO:

O MUNTCÍPIO DII AMONTAT)4, I-istaclo clo Ceerir, pessoa.jLrr'ídica clc dileito público itttorrto, cort.t

Scclc na PrefeitLrraMunici¡ral, situacla ¿ì Av. Gal. Alípio clos Santos no 1343 Centto, Alttttntacla, Iistaclo clo

Ceará inscrito no CNPJ/Mir sob o no 06.582.449.0001-91, tolna púLrlico quc, realizat'á Cìontratação Dilcla
por l)ispensii clc Licitação, con.r critério clc juli¡anrcnkr N'fIlNOll, PRIiÇO DO f'flÌÌ\11, tttrs tct'ttros rtltigtt

75, irrciso II cla Lei 14.13312021, Decreto MLrnicipal N' ll4, cle 08 de janeiro clc 2024 e as cxigôncias

esta6eleciclas neste Eclital, c Ternro cle lìel'crôncia e scus alìcxos, conlblnte os critór'ios c ¡troceclitletltos ¿ì

seguir flclìniclos, objetivantlo a urauifèstitçlio clc cvcntLrais illtel'cssaclos crlt ¡larticipar clo plesctttc proccsso

erlr busca cla acl¡ninistraçãrl obtcr a l)toposta nrais vantirjosa, obscrvaclas lts clatas o ltor¿ilitts cl isct'ilrlirlltclos

a segurl':

<3 f..: l/ | .l t:ì 1.i {.i t\!:.r.}'i.J t <: t Vþ é'.,...

0s10812024

c, I ct rô n i co . ::.,.¿.!.t.iì11-irljt"ir,lr ll ì j

08108120')4, até as 23h:59min

ENVIO ' I)A As ¡ropt-rstaS devetãto set etlciilnilthaclas i)tìr¿l o c-niltil
n'li',:it;'t,^.t, l.: i.rr¡ ri!ì acofcl0 Coltl ()

!.i¡-ITLQL:-{iIQi
tì c;,rr,t"i ffio Acstati C{)N'lii,t'fÀÇ4() Dtì ill\ti,liiis.,ì. Ð:ìt)IìC'!,r[.IZ¡'r.li,'r i\.'r I'iìlL5'l'zLr..)Ãt]
tli,l sti)lvlÇos N,rs Átttì¿s l)li I,IN.GÐNIfrrill^., COhti'lìllF:i\'Dl,lNl.¡(; ." ,;i-¡¡i::ìl.ti,Ï'i-iltl,*,
ASSIISSOR,,\I\4ItN-i'(), COORD!lNrtÇii(}, Sllt'flr{\¡lsÅo ti Iìtscz\l,IZl\(lÃo t)l,l 'i}l}llrr.ll iÌ
SìlR\rtÇOS Dl.l'[NGnNH¿tIltA PlìttÁN]'!l A5l ÐllN'I¡r'ND.,\S D¡\S SlrCI"t.!ì't'Aiti¡'.S )') (it{{ì;\ÛS
pÚBflCòS l)A:, I¡llIlFIìl'l'{JllÂ Ðll AI\4ON'[.,A.i):\-C[, 4.1'RAVI]lS -ì)r\ Si'.tljil'j'l'i\ìii,:-t-1,:
ÍNFIL4I,]ST'I¿UTUItz\; IiXCLUINi)O-ñ[] tr S0dil¿Il'fAl{lA i.'1,] LlDl-li)\i.j¡ri) iì trI{C¡t'i)S
VINC[JL.iUOS.
1.2 Coirrp,3eru cste [ìr.ìilai, ulórrr cli¡s corrr.liçt)es es¡;ccílìcits, os segr¡il]tes cioctllllelltos:

1.2.1 - ¡\ncxo l: 'l-c¡'¡rto clc l{e I'crC'rrciir;

1.2,2* AI"Iexo IA: TìS,IUDO.I.IiCNICO PIìEI-IMINAIì - E.fP

1.2.3 - Anexo Il: Docutltontaçào da ctttprcsa a scr C,tlltr'¿ttacta;

l.?..4 - ¡\llexo III: Minuta cla l)roposta;
1.2.5 - Auc.ro lV: ìVlirrtrta tlo Ctlntt'¿tto

2. ( Lù!fÇpl]! re! rì sl)[ ll[{Llqx' 
^ç¿-o 

:

2.1 . A pattio¡pação lìa pl'cscntc clis¡tcnsu sc d¿rr'¿i ¡ltccl i¿rnlc o 
"¡i1,ir,r 

de ¡rro¡;osta clc ¡r|cçt,s t: clt'cttttlelll,-r,; clc'

habilil¡çär-r:pelo linh clis¡rcnívcl no sitc da Plcleitura Murticipal ile AMON'l'ADr\, ¡ta itbri 'l'r'arir;1let'itrciit,

ern scguicla ¡os i:otõcs: "l.,icititções" -)."CoutrltiLçlìt, l)ileta - [,ci 14.13312.021".,o cllViù:scl-li ¡,rclo c-rn¿r il

e I etrô n ico < cr¡nr n riìs tl a p n r-¿ýfaì tll¡ lj L. cou¡ />.

2.1_.1.Não potlt:rão ftrrtitil¿i¡r'flgstn tl-isUcn¡;iL1¿Lji{"'l9lgf!!!'esi
i.l .2. qtre não atellila¡l às ';orrrliçcìcs rlcste Aviso ile {-ìt:)i'ttr'¿ìtação I)ireta c setr(s) arrc.ro(s);

citação o t'cs¡rotrcler ¿rclmilistrativl otr jrrclicialnle tltcl
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2.1,4. Não poclerá participar elllpresa que não explore r¿tmo dc ¿rtiviclade cornpa tivsl collt o ob

licitação.
2,1,5. As Pessoas juríclicas que tenharr siclo clcclaratlas inidôneas por ato clo ¡loder público oLlque

inrpediclns cle licitar, ou coutratar conì a aclntinistlirçño públic¿t, oLl colll clttalcluel cle sctls

.+r,rä;,*r","r.;; ^,i'i.;;'t ii'lrli{ iX'1.å:;åQ.j'ú,i..':,
,'$ i&*}3 1;f) ¡f, {;,}\1:::r¡$.¡ü M.r,{rc¡ti}Àr.

CS

órgãos

descentral izados, quais sej an :

a) Cadastro Nacional cle llntprcsas lllidôrtcas e Sttsllettsas - CEIS;

b) CNIA - Caclastro Nacional cle Co¡rclcnaçõcs Cíveis ¡ror Ato cle Ilrtprobiclaclc Adrnirlistr¿rtiva tl

Inelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de lirtiplosas Putticlas;

cl) 
f 
nidôncos - Licitantcs InicJôneos ^itrnto ao "l"CU;

2.2. qqe se ettquaclrent nas scgttitttcs veclaçircs:

a) autor do arrtepro.ieto, clo ¡trojeto [.¡ásico ou ckr ¡rrojeto exccr¡iivo? pcsso¿ì l'ísica otr.iuríclica, c¡ttarrclo

a contratação versar sobre obra, serviços oLl fornecinlento cle bens a ele lt:lacionados;

b) empresa, isoladamentc ou err consórcio, r:espousável pela elaboração clo projeto básico ott c1o

proje{o.executivo, ou empresa cla qual o autol clo projeto sqia dirigente, geretrte, cotltrolaclor, aciotrista ou

detentor ,de mais: de,5o/o (cinco por cento) do capital ,coln direito a voto, resportsltvel técnico ott

s¡bcontlatado, quauclo a contrirtação vclsar sobt'e Òbra, ,:serviços oLt lbrnecinlellto de lretls a ela

llecessaf rosl

c) pessoa físic¿l ou.luríclica que se etìcolìtt'e, ¿tù tclììpo da coutratitçño, ittr¡tossibilitad¿r cle cotltratat"

crrr clccolrôlrcia cle sarrção c¡ttc lhc lìli irtt¡-lostal

ru¡cza tócnica,'cc'¡tïet'cial, ôcortôrtticlt,'fÌtta¡ce i¡it, trabltlhisla tlttd) 'aQrielc que illal-tteilha r,ínculo clc ¡ral

"iuil "orn'cliligente,'do 
órgão ou enticlacle oontratantc ou oorìr ¿rllente público cittc clesctrr¡tertlte f'rttlçito rla

licitação ou atLle rra lÌscalização ou na gcstão (lo corìtrato, ou clue clcles sc.ia côrr]Lrgc" collt¡:artltcilt, t.rit

palente t;nr linha t'eta, colatcral ott ¡tor ltlìnirlacle, ató o tct'ceilo gl¿rLl;

e) 13llìpt:es¿ìs coutrolaclolas, corrlroladas ott coligaclas, uos tel'rros d¡r l,ci no 6.21t)¿1, tlc l5 d" clez-etrtbro

dc 1976, concorreudo etttrc si;

l) pessoa ltslca ou jurídica que, uos 5 (cinco) anos ¿urteriores à clivulgação do aviso, tenlia siclo

conclenada jucliciahnente, cour trânsito ent julgaclo, ¡lor exploração de tlaballto irtl'attlil, por submissão cle

trabalhadores a conclições análogas às cle escravo ou por contratação de adolescetttes tlcls c'asos vedados

pela legislação lrabalhista

2.2.1 .'Ec1,jiparanr-se ao-s aulotes do ¡rrojcto as enrpresas itttcgt'atttes clo t.llcsllltl grtrptl ecortômioo;

2.2.2. ¡;pl,iaa-se o disposto na alíllea "c" tambérr ao íÙrneccdot rlue atrto etli strbstitrrição ¿t otltt'a llcssoa,
lísica oLr .j¡ríclicn, ootn o intuito clc bul'lar a el-etiviclacle da saltção a cla a¡lliclcll, inclttsivc lt sttir

controladora, contr'olacla ou coliglcla, descle clLrc cleviclanlcntc colìlltlovaclo o ilícito oLt tt Lrtilizitçãtt

lÌ'audulenta da personaliclacle j Lrríclica clo fbrneoeclor;

2.7,3; or{a}iraçOes d¿r SociecLcle Civil cJe lntelessc l'írblico - OSCIP, atil¿rtrclo ttessa corttliçâto (Acóxllìo rro

7 46 120 1 4-' fC U-P lerríu'i o) ; o
2.2.4. sociedaclcs cooperittivas.

pos rìpc u RSos OI{ÇAMIINT'4I{ l9.S;
dcs¡rcsas decorlerltcs dcsta corttt'¿rtação cslão ¡:t'oglamaclas crn clotaç íìo orçurtietttâria ¡tró¡trt

plevista l.ìo orçanleltto clo l)ocler lìxecutivo, para t:xerc ício cle 20221, a classilìcaç2ìo

a) DO 0401 15122 0100 2.012

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00;

c) FON'|E DE RECiJI{SO: Itecurso Próprio

n"6ã_
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a cotttt'ataçrìo s,,rl'. cle I{$ 118.066,66 (Vi¡rte c nove nril

triuta e três reais e trinta e trôs cetttitvos)

ISCRIll,lINÂçÃ(] v. ul! I v. TOt/\L

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPICIALIZADA NA IIRI:SIAçÃO Dr:

SERVIçOS NAS ÁRËAS DH INGÊNIIARIA, COMt)fìÊf:NDENDO I\

coNSULTORIA, ASSËSSORAMEf'lTO, COORDËNAÇÃO,

sUPERVTSÃO E FISCALIZAçÃO DE OUÍìAS E SÊRVlçOS DË

ENGENHARIA PERAN,TE A5 DIMANLìAS D/TS SICRF.TARIAS E

óncÃos púultcos DA pREFËtruRA DE AMoNITADA-cE, ATRAVÉs

DA SECRE'TARIA DE INFRAESTRUTURA (SEINFRA); EXCLU¡NDO-SE

A SECRETARIA D[ EDU E ÓRGÃOs VINCULAT)OS.

,'' , ,' . ,. ,,. , ,:. , .;:.

5.0 ._. I'ERÍODO J PAIìA CXVTO UN DOCIJMBN'T'AÇÁO DIT IIAIìILI'I'¡\ÇAO I']

tìR.oI,osTA DE I'rìEÇO/CO'I'AÇAO :

5J. A pr"*nr" ftrr.á AtlERl'A l'Oll. t-ltvt t,RlrÍoDo DIi 03 GRÊS) DIAS ti't'lits, a partir cla

clata cl¿r clivulgação no sitc, ers proposta cle preços e os lespcctivos cloctturetttcts cleverito scl'

cpc¿ìntinhaclas pelo sitio elctrônioo cìisponívcl: <irtt¡ls://n'tvlt'.¿tntoltt¡d¿¡.cc.gor'.llr/> no site cla

Prelèitu ra Murr icipa I clc AN4 O N1'A L)4, na ab¿t'i'rtrrlsparêuci il.

í,.,-0,@llf).W
í.1. i\¡tresentacla enr original, por cópia sinr¡rles ou sr;¡iclo aceit¿l ¿l atlielltioiìçär'l ciigital

6,2, /¡ proponeirte cleverá aprcsentar clocutnentos dc h¿rbilitat,:lio jrtllIt'l A Sl'lil l)1.()i)oSta,.lc i.lt.cços,

na tb,rrna pt'evista no Allcxo I -'l'emlo de l{eJèrôltcia.

7. 0. P ROPO ST{D ll_ll3Mq
7.1. ¡\s piopostas cle preço qtte nãto cstivcrem elll cons onância coir as exigôncias clcste llclital

scrão desconsideradas.ir.rlgando-se pela sua desclasgilicação.

7.1.1. O valor proposto pelas licitantcs para execLrção clos sen,iços não poclclit ttltlallassar o

valol do ot:çatpento do Município previsto tlo itcn 4.1.1 do eclital

7 .1,2.. A PII.OPOST'A DII PllEÇOS clever'á scr aprcsentada ctn 0l (Lula) via digitada.

dwi.damente assinada, rr-rbricada eur toclas as suas páginas, clevenclo ootttcL tro uínimo:

a) A indicaçãro da razão social cla iicitrmte, o uúruero clc inscriçãto no CNI'}J cle: seu
I e.st¿rbelccimento e enclcrcço completo clevcra ser o qllc cfetivarnente irir plestitl'o objr:to clÎ

licitação, São facult¿rtivas as illl'orni¿rçõcs clos claclos reicrerltes ito l1úr1ìiero clcr bartco,

a¡¡ôqtcia ù Çonta correntc ncsla etapn da licitação, scrrclo olrr'i¡ptótilt. 1;ostetiot'tlctttc, plitit

assitiatLtra clo cotrtt ltto.

b) Os pr-eços propostos serão clc cxclusivrr lcs¡rorrsabiliclatle cllL licilutttc, triro lhe ¿tssistirrclo

o direito'cle pleitear qualquer alteração ilos mesuros, sob alcgação cle ctro, oririssâtt-r ott

qualquer outro argtttnento não previsto em lei'
il ar Propostas dc Preços serão consiclcraclas cle acordo cotl1 os Altexos clcstc Ildital, ¡ror

1, ]i-EM,;.onfor-. o caso, expl'essa em Real (R$), eni algarismos e por extenso, cot-uputitnclo

" todös os custos necessários para o atenclirller-tto,clo objeto clçsta licitaçiio, bctn cotno. todos

liscais e courelciais, taxirs, ft'etes,' os inrpostos, encargos trabalhistas, previclcnciártios,

segLl.os, clesìoca¡rt:n1r-ls c'lc i;cssoal, e riuaisc¡ttc,r outt'cls custtls t-rtt clcsiresas cluc inciclalÌì oLl

veirira¡r a inciclir cii¡et¿i ou inclircl¿uricnte soIrt'e ¿'r plestetr;ão clos scL','içt):;. crJl'ìstill]tos cla

pr.oposta, abrangenck),'assiur, toclo.l os crlrril.os cot-n os sentiçt.r¡; ueccsl;iit'it,s à cxccttç2ìo cltr

Rs21.613,33

,,:-.I, ir.1.

t

ITEM UNI)

mes

QNT

5 RS 118.066,66



*cÀ--
--tuÞ¡m--".¡;i ;..: ,ì1, ,'. -- ..:';. : I ; þllv,i $r1ç' ; '^

.'Í. .¡.,r',;'l','):,T {r(..r.': r t.1t, i"i,..),. år'' r11r,:...

otrjcto em perlèitâs concliçõcs a mantttcnçrlìo dos servicos.

cl) Ocolrenclo cliscrepância entre ()s prLÌços u¡lit¿iritls r: totlis, prcvalccenìtl os ¡lr'irlieirOs, dcveltclo

o(a) Agente dc Contratação(a) proccclet' iìs corregões llcccssárills.
e) Deverão ser iuforntaclos alérn dos preços trliiitt'ios e totais, r)s seits tr:speelivos valorcs por

exterrso.
f) A ploposta cle prcços dcverir ai¡lcla cstll assirr¿rla llor rL'prÇserìtalllc, le¡,,alrttettto c<ltlstitLtíclo ¡rala
tal 1ìnl;
g) A pro¡losta cle prcços terá valiclncle rrríniula tlc ó0 ¡,scssctrtct) clius, a cotìtar cla clata cla abet'tut'a clo

envelo¡le, senclo estc cr-lnsicleraclo corlo v¿iliclo, ll() caso de ontissãto,

7.1,3. Ocorrendo divergôucia na pro¡:ostir eutl'e os valores unitârio e total, pt'cvalccet'á o itttititrio, e clltre o
algarisnro e extenso, prevalecerá o cxtens<,r. N¿ìo scrá ¡rsrnriticlo altet'ar valot c'la ptollosta l)o¡'erro, setlclo o

nlesnlo clesc lassi lìcado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta clo licitantc cleverrio coilter apcllas dttas casas decilllais a¡tt)s a

vírgular, cabernclo ao licitante procc<1er ¿io arloclonclurlento ou clcs¡rrezitr os ttúttltcrtos lr¡t(ts as clltas cltsas

dccinxris dos cclltavos, e clcvcräo scl cotltdos crìì ¡llrrerlu ()orrùnlu rlitciorurl.

7.1.5. Os preços pr:opostos scrão de cxclusiva responsabilidacle clo licitartte, Irão lhe assistinclo o clit'cito cic:

pleitcal qualquer altclaçiro clos rncsntrls, sob alcgaçiìo clc erro,'ornissão ott c¡ual<.¡'r.tet'oLrtro argtlltìetlto ¡l¿ìo

plcvisto cru lci.
1.1 .6. A apreseutação da ¡lroposta cle ltleços irnplicir nu ciênci¿r clara clc locios or; Icltnos do eclital c seLrs

anexos, ern especial quanto iì especifÌcaçãro ilos sclviços e ls coucliçtic,; cle l)lrticipirç¿io, corn¡rc{ição,
jLrlgamento e formalizaçãcl da clispcnsa, berl conìo ¿r aceitação c sLrieiçiro itttegnt I ùs stuts clis¡rcsiçõc:; c i'r

lcgisinção aplicâvel lei izl.13312.l .

7 .2. Serir tlcscl¿rssificndit a prcr¡rosta vettcedot'a quc:

7,2,i. ' contiver vícios irrsanhvcis;

7.2.?.. não obccleccr às especifìcações técnic¿rs polnrenorizaclas neste ut,isc ou crlt set¡s Ítnexos;

1 .2.3, ¿ìprescrìtar preços incxeqrríveis ou pr)r'rìlarrcce reuì acirna clcl plcço lìlaìxilr(l cleli¡iiclo p:tl'a ¿l

cutr(tirllrçào;
'l.2.4. t1ão livcrerì'ì sLla cxcqiribiliclrrde clenionstracla, {uanclo cxig.ido ¡rcll Adrrrirristraçño;

7.2.5. . 
'a¡lreserrtari.clescoufolrtrirltclc conr quuisqrrcl oLrtras exigôncias clcsle aviso oLl sct¡s alti-'xos, rlcsclcr

c¡uc insanável.

i.r. ,lr.,r,lo u l'orncccdor nlo conscgrrir conrploviìr quc possr.ri ou pt,ssttir'á t'cc:ut'sos sttlìcie'tttcs ¡lat'lt

exccutar a contento o objeto, será cousidclada iuexcc¡uível a proposta de prcços ot-l tìlellor latlccr cll,lc:

7.3.1 . fol insrrlÌcierrte para a cobcl'tura clos cust()s cla contrataç:ão, zr¡'llcsetite pi'r:ços ¡tlobal ott ttttititrios

sirnbólicos, ilrisórios ou clu v¿rlol zcltt, ineoln¡ra1ír,cis oorr.ì os llroços clos insuulos c slt lirlios clc Irtclc¿¡tJo^

aorescidos. clos respectivos errcargos, ainclir (lr.rù o ílt-o c()llvoc¿rl(irio cla rlis¡rettsir rìrìo toitltit cst¡tlrclcciclo

linrites tnílrilltos, exceto cìLlanclo se r',,:f'e r ir'cln ir rri¿rtcr'iais e instll¿rçõcs dc ¡rt'tipricclaclc clo ¡rlti¡tl'itt
l'ornececlor, para os qtiais cle renr¡¡rcie a perlcrcla ou ¿ì totalicl¿ttlc tlit rc¡llLrrrctirçäo.
-l .3,2, apresentar ultì ou nrais valolcs cla plar'illra rle crrsto c¡ue se.jatit infet'iorcs t'tc¡Llcl,:s iÌ;<acltil; cri.t

instrumcntos cle car:átcr trolrnativo obrigatório, tais conlo leis, rilecliclas ¡rt'ovisót'i;ts c cc)rivellçõcs colclir,¿rs

de traballro vigcntes.

8.0. Ð9JULG¡\MIìNTO
8.1. Encellaclo o prazo ¡rara reccbinlelttos das ¡trclllns.tas cle pleços c clocLrnlentcls clc liabilitaçiro, scr'á

verifìc¿icla a confbnnic'lacle cla proposta classilloacla crtr primeiro lutgitL, ort sc.ja, it qucì ítlJrcsctltott o ntct.tcll

pl'eço, cluanto zì arlecluação clo objeto. ii corn¡ratibiliclacle clo preço ent le laçtìo ¡to crstipL¡laclo pala a

contratação, [renl eollro os clocult.lclrtos dc habilitaçíìo a¡rrcselttaclos.

8.2. No óaso cle or preço cla ploposta vcnccdor¿r estal acinta cJo.estinlaclo ¡rcla Aelrtrinislraçito, scr'it

rJt:claracla desclassificacla c vcrilÌcacla pciu cilr-ienr cle cliLssilÌcaçiro o sogtutclo lugar e assinr

sucess¡valnente até a ¡rloposta atcnclel'a toclas as cottcliçõcs clo eclital.

8.3. Ern qualquer c,aró, co,,"luíila t¿rl fìsc, t-l l'esuli¿rclo selir legislraclo na at¿i ilo pt'trceclittrctlto tl¿r tlis¡;crr:';lr.

preço conll)atívcl, será suiicit¿rclct o e¡rvio <la ploposta c, sc lÌ(ltr.:ssitr'it.;, clc tlttotttltcrltc's

, conlìrrrnu o cas().
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8.5. Se houver indícios cle irrexequiLlilicladc cla i;ru¡rosta cìe ¡lrcço, oL¡ elrì ùiìs() (l

esclarecinterrtos conrplelnelttâres, pocler'ão ser efbtt¡atlas cliligêricias, l)âr¿l qtlc: a elìll)re

execluibil iclacle cla pro¡rosta.

8.6. Para fins cle análise cla proposta qualrto ao crrrn¡rlitnertto das es¡tecilicaçõcs clcl oltjeto, lloclelit sc,r

colhicla a manifestação escrita clo setor rcquisittrnte clo serviço orr da área especializacla no olrjeto.

B,'7. Se a pro¡rosta venceclora for clesclassil'icacla, scr¿i exarninada a proposta ott latrce sttbseqttellte) e,

assirn sucessivatnettte, na orcletn de classificação.

8,8, E¡cerrada a análise qLlarìto à accitação cla plolròsta, sc iniciará a fase cle liabilitação, observaclo o

disposto neste Aviso cle Contratação Direta.

9.0 _ DO P.A,GAMTINTO
9,I . Confornle tennc) cle l'el'cretlcia e ttlilltlta clc contl'irtcr

I O.() -. DAS DISPOSTÇOILGT4BAXS:
f O.t.lpo¿e,rá o Mrrnicípio revogar o prescrìte processo. no todo oLl clrì ¡lut'te, Por cottvelliôltci:t

aclnriuistrativa e iutelessc público, docorrcnte cle 1àto stt¡rervcniettTe, deviclatttcntc.iLrstifìcaclo.

10.2. O Município: deverá anular o prcsetìfe Eclitat, no todo ou ellì parte, setttltre clLlc acorltccer ilegaliclacle,

clc ofício ou por ¡rrovocação.
10.3. A arrulação clo presertte proceclirnernto, não gera clireito à irrclcnizaçiro, t'essitlvacla o disposto n() ¿llt.

149 da Lei Fcclcral no 14.l33l2\
10,4. Após a fase clc classilìcação clas propostas, ¡läo cabe dcsistência clcst¿t, s¿tlvo por rttotivo jtrsto

clccon'ente de fato strpcrvclrientc, mecliarrte solicitaçíio do proportctrte e accito pclo Mtrrlioípio'

,AMON"|ADA/CIi, 05 cle Agosto c\e202¿I

iì

â

Mø%M'fu,/øø s,\Nì)R^ cA.RL;\ N,ttit,c,\go úos s,tt¡'t'os
Ordenador(a) de Despesas cla Seoretaria de inlì'at's;trtttr:ra

i

'l:
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ANI,IXO t -
TIITìMO DE I{IìFTIRÊNCIA

l- OfIJItrTO: CONTrìA'r'AÇÃO DIi EMPRI]SA ESPE(:IALLZAL)A NA PIIIIS'1'AÇÃ.O ns
SERVIÇOS NAS ÁREAS DE IINGIINIIARIA, COMI)I{EIINDIjNDO ,A CONSULI'OI{IA,
ASSESSORAMEN'|O, COOi{DENAÇÃO, SUPtjIìVisÃcl r, FISCALIZAÇAO DD OIllìAS li
SERVIÇOS DE BNGENHARTA PERANTE AS DIIMANDAS D,AS SECII{E'fAI{IAS Il
óncnés púnrtcos DA PRLltrEIl'uRA DE AMON'fADA-cll, A'1'RAVÉs DA

SECIIIITARIA DE INITRAIIS'|I{U'|UI{A, lìXCI.LIINDO-Sþl A SIlCllll'l'Al{iA DIi

IIDUCAÇÄO U Ótt-CaoS VINCUI.ADOS.

R523.613,33

1,1 O prazo cle vigôncia cla contratação é dc até 3l cle Dezernbrr> tlc 20?/I cont¿ldos cla clat¿r tla

assinat¡r¿r do contrato, poclencio ser ilrol rog¿tclo ltlt lirt'nla clos artigos 106 c 1 07 cl¿r Lc'i tr" l4' I 3i,
clc 1o cle abril de 2021

1.2 Sen¡iços cle arqr-iitetura, urb¿urisnlo e cugenhalia, olr.ielo cla crontr'ataçíio, se cttclttztciLittt-t collio

serviços técnicos especializiiclos cle llatln'eza prcclt.rutittatìtùlìtellte itttelectLtal, Lllìla vcz qtle os

requisitos para esta conjuntula estão objctivanrente dehnidos eur coufòt'miclacle com o colrl o
artigo.6o c1a Lei no. 14.133, cle lo cle abril c\e2021.

2- FUNDAMENTAçÃO ll DESCIì.IÇÃO nn NECESSTDADII DA CONTIIA'IAÇAO:
Contratação de ern¡rresa espeoializacla na prestaçãg de selviço na át'ea clc etrgcnlialia civil pala

coorclelação, supervisão e liscaliz.ação de obras, elaboração dc doctttucutos tóctricos (orçametltos

e espccilìcações técnicas) de engenharia, lrlanilhas orçamentârias, crollogramas lisicos-

fìnanoeiio,l realizaçio'de scrviços cle consultoria, assessoria, rnet'noli¿tis tlcscritivos, enrissittl clc

laLrdo tóc¡ico, assessora¡rento técnico c1lranto ao rcgular trâurite cio plocesso licitlrtório clrte Visat'ít

a contratação cle obras c serviçtts cle eug,cnhuria cor-isiclelando tt ueccssicladc cle ûsscgllltlr ¿ì

pr.estação clos serviços cspccializaclos cle engcnharia, clanclo supoltc iì ec1r"ri1-rc clc Conir'¿rtaçõcs e

tlscallzaçao leclllca da Prelèitr.rra cJc Aurotrtlrcla, ua gc:slão e lìscalização clas atlaptaçõcs c

r efir..iêncirì e snces I Seretìì exectll¿-tcloS rilt I)r'clèitttt'il dereformas, visanclo a eficiôncia e succsso cla contriLtação i

Amontada e suas -Llniclacles 
Aclniinistrativtrs, l'rcaLido sr"¡a contrataçiro sor,r t'esDoris¡rbilicladc clcsta

Prefeitura de Amontada.
A coutt.ataçâo visa atendcr as ncccssicltcles rllL Sccrctari¿r tlc lnliircstt'tltrtt'a.lo tttttlticí1¡io clc

Amontacla/CE. É i¡rportante fi'isar clue o rclericlo município não clispõe enr sr:u clttaclro lìncional
nhari¿r clLle poss¿'t

inrprescinclír,cl a

.' :..

,,åg_

ITEM

sERVtÇOS NAS ÁREAS DE ENGENT'lAIìlA, COMPREËNDENDO A

coNsuLToRlA, ASSESSORAMENl.O, COORDENAçÃO,

sUPERVISÃO E FISCALIZAçÃO DE OBRAS Ë SÊRVlçOS DË

ENGENI-IARIA PERAN'T'E AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
,E

óncÃos púBLrcos DA pREFLll'uRA DE AMONIADA"Ç8, AIRAVES

DA SECRETARIA DE INFRAESTRU]URA (SEINFRA); ËXCLUlNDO-SE

DESIANTRAco AçÃO ME RESAP PES CIE t)ALIZA NA t:PR

A SECREIARIA D[: EDUCA Ë ÓRGÃOS VINCULADOS.

UNt)

mes 5

QI\,¡T V. UN'f V. TOTI\L

Rs 118.066,66
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Os serviços

i:

listados sãro findarlcutais par¿ì Ltttl¿t adrrli¡istraçito cficiclltc, Lllì1¿l v
prefeit¡ra Municipal, llleslno tendo gr¿ìncle cleuranda de projetos, rccLlt'sos c cltttras viu'i¿ts

ativiclacles clesenvolviclas, ¡ão clispõe cle ecluipe técnic¿r. Assim, a ausôllci¿t clc ooutrataçiro clo

objeto ocasionaria grancles ple.luízos ao Municí¡rio ern lazão clo nãro atencliucttto ¿ì demancl¿r con]

o pr¿ìzo e a qualidacle quc se esper¿ì c nccessita.

3- DHSCIìIÇÃO DA SOl,tJÇÃO COM() tJM I'ODO tl ESI'L]CI lrlCr\Ç'.ÃO l)()
l,tìol) u't'O:
Confonne mencionado uo Estuclo 'l'écllico l'reliruirlar'- E1'P. no itcrn 05

4- REQUTSTTOS DA CON'nìA:l'AÇÃo E i\4ANlFIlS'l'AÇÃO SOlltltrl A ADOÇÃO DIt
PTìÁTICAS E/OU CRITIIIITOS DE SUS'I'BN'TAIIILIDADI', ECONOMIC,A'MII,N'TII

VIÁVtrIS, ADOTADOS NO PT{OCEDIMEN'TO:
Os serviços de arquitetura e engenharia são fitnclamentais pala apoial o plane.ianento e a

execução de projetos cle dcsenvolvimento urbauo ö ambiental dentro cla.iurisdição -la preltitLrra.

Esta co¡tratação visa gaiantir a plestaçãro cle asscssolal-nento, 1ìscalização cle obt'its, coorcleuação,

s¡pervisão e consultoria tc<cnica cspecializada nos serviços cle engcttharia/alc[ritctLtra. No escopo

dos scrviços, dcstaca-sc:
r" fiscalização e sultelvisào téclrica cle o[rras públicas cla pre t'eitula nrtrnici¡lal de anlorrtada;

. lexigil' clas ent¡tlesas rcsponsáveis pcla execução de obras c 'scrviçt-rs a IllttllLltsllç¡o e

co¡servação clas instalações pcnrat¡glttes, plovisitriits e clo oaltteiro clc obras, o cLttlrpt'illtettl<l

cl¿rs ¡o¡lras técnicas brasileiras, a ircloçiio cle nrecliclas clc scgLtrirnça c hi¡'.1ç¡ç no trabtrlllo, a

clisciplina, vigilârrcia, lintpcza e ilLrruinaçito dos locais de trabnlho c acliacôncias;

o a colìtr¿tacla cleverr'¿h solicital'clr er¡¡ircsa res¡tonsiivel pela c.rccuçiro cle sel'viç'os clLIc rlão tlcire
estr.anlros enttarerrr no cantcito clo o[rr'rts e (lue esla sctììl)t'c lblncçlr c¡li e c¡lc llovos pal'il sctls

cntplogitclos:
. r.cgistlar os ploblenras ltrovocaclos ¡;clas olrttvus, bc'tll cutrlt¡ l'orlrcccr a lìscaIiz-açiro ílrcliccs c

logistros ofìciais pluviornétricos;
. preparal.e ntantcr no cliário tle obras o diário <Jc ocon'êticias, para legistlo dos fittos cliirrios.

acontpanlrar o cliário cle ocorrências, no clual ser'ão liitas iìntl1açõos dihrias relÌlrclltes ao

. andarneuto dos serviços, qualidacle clos rnateriais, condições clinráticas, nrão-de-ob|a, etc.,

.como tarnbént reclaniaçOes, advellônc.ias e piincipalmente ploblernas clc ordetn técnica c¡Lre

' llcqucillm soluçiro por rÌn'ìa <Jas paltes. este diário, clevidantente ltrblicado pela fiscalizaçiici e

p.iu contlatacla cni toclas as vias, lìcar'á'etn poder clit colìtrittalltt aptis a cotlclusão clas

:obr.as/serviços. o livltt de ocol'r'ôncia da obra clcverá tcr o llolììc clo rntrrricí1lio, tlÚtttlcl'o clo

co¡trato, rro¡te cla eulpfesa les¡rorrsiivcl ¡lela exccrtçâo dos sclviçtls, clata, corrdiçõcs dtt tctrtpt.r,

per.ce¡trral exec¡l¿ìdo ac¡¡lulativo do clonogranllt l'ísico-linattceiro, clcscliçiìo clas ativitladcs,

espaço para r.elatar acidc.rrtes clc trabalho, esl)ílço l)ara assini.rtLtra rlo cttgc:ltltcilo cla Çonsjtrtltol'll,

,erigenhéir.o dc ltscalizaç¡io c lécnicos clu pmti c¡rc a obtlt cLrrnl)ilrccercln. o cliirrio clc oLrras

' ,:deierá sel feito cnt 3(trôs) vias que, ao l'irral. a l" viit fìclu'á curn u ¡lnla/scirrlì'a, a 2. vilì c()llì ¿l

euìpresa executora e a 3" vi¿r c<.¡rn a fìsc,alização e sultervisão tócllictr tllt obr¿t;

r a hscalização clevcrír relatal no cliár'io de obtlrs t-rs fìrtos ('cot'l'iclos rto cìia, belli cotlto iì

aceitação cle ¡rate¡iais c eclui¡tanrerrtos entregues Ita obt'4. caso sc.lir r,-:.icitlicio algtttn rltttteriirl

, I ou eqLripar¡enlo, clevcrir ser lèito unl l)at ecar técnico que scrá entl'cgtlc ¿ì corìStrtltol'¿l I)¿lr¿l clLle

: 
e sta tolne as pr-oviclôncias pala substitrriça'io clo nlcslllo; . -. ,l elaborar.os relat(rlio cle anclamento, acourpauhaurctrto cle fbiogralras cligitais, belll cottro crrtitir

os relatórios cle acorripa¡hamento 1ísico de colltratos - r'al, ato c rcl¡rtório cle tttencliurenlo as

conclicionalttes antbie¡rtais, quando cabívcl;
. elabor.ar os relatórios parciais c espocílìcos sobrc lt evolLtçño clas obras/serviços ou t'efcre tttes a

plobleruas que venhant a surgir dLlrantc o andatrleuto dos serviços;

. elabor.ar o relatório fìnal e exigil cla cònstrrrtora a elaboraçiio dos ¡lrtl.jetos "as bt¡ilt" (qtrlrnclo

': .

rrplicável) |

¡ elab¡¡rat'a rrtcclição ¡talu aprovação cla strl¡rncter à seìrtfia;

. 'nconrpa,tltar a exocrtção dos serviços crlrl relação ao clollogr¿ì¡ìla l'ísico-linarlceircl;

. ar.cìnivll a clocunientação dc trscaliz.açiìo a sct're¡tassada tia collclrtsio clos se|viços;

. u.,li1ìr,,I. a cluali<laclc clos nlatcliais c cc¡ui¡.ranrentos utilizirtlos c serviços execLltaclos;

' ' l','
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assessorar na supelvist-io técriica e a¡rt'ttvirção tlos serviços; -1i'rlãrr-
arralis¿rr os datlos to¡roqriilìcos e gcotócnicos e;iistontcs;

alialisar as planilhas clc c¡uarrtitlarlus c conrpatibilizá-las cortt as especilictlçõcs e rle

nrediçiio c pag¿ìnrertto;

verifica¡ as cxecuçõcs clos sclviç<..rs enr rclação iìs especif rcações túctticits e ¡lr'ojetos licit¿rclos;

analisar c validal as esltccilicrrçõcs técnicas cxisterttes e, c¡ttltrtclo tteccssário, cruitir
especi fìcações contpletttctttares;
revisal os cluantitativos do ¡tlo.jeto licitaclo e subnretet'as dif'elenças ettcotttraclas;

avaliar e sugerir retificaçõcs e coutplcurentações do plojeto executivo, atlavés de relatól'ios

técnicos, clurante a exccução dos objetos contratados p0ra allrovação cla ptra e técllico
rcsponsár,el polo projeto;

,acontpanhar a elaboraç:ão dos desenhos de retificações e cotuplcrnetìtaçi)es do projeto, bcrrt

cilmo clo lelatório final atrar,és clos clc.scnhos "as built'i;
'' a contt'at¿rcla clevcrá l)l'L-st¿ll ilssessor¿il]le nto técnic0 (luilDto lro t't:gLtlitt tr'âmito do ¡lroccsso
licitatório c¡ue visalir a corrtlataç:io clt: oblirs e serviq:os cle cttgcnltat'ia cotl:;iclcrarttkt a

nc:cessiclaclç dc asscgrrlal a plestação clos selviços es¡recializados clc errgr:rtlttrlia, d¿tlldo sul)ol'te

iì equi¡te cle contlatações e lìscalização técnica da sect'etari¿r clc edLrcação, tta gestão e

fiscalização das aclaptaçeies c retbrlnas, visanclo a cficiênoia e stlccsso da colttratação a serclll
executados na seclctaria clc oclucação, ficando sui¡ colìtratação s;oLr resporrsabiliclaclc tlcsta

pi'cfc it Ln'a tlç irnlontrtrlu.

toclo ¡tlinreiro dia útilrlc cacla ntês, u liscllìzíição deverá se t'cultil'cclttl a collstrtltola gxectltora

cla obra pala irvnliar os sorviços cxccut-a(los flenle ¿r<-l crorìo:imlnil l'ísico-lìrllLrrcciro c cleliriir tl
clonogranl¿ì das ativiclaclcs clttc seriio roalizaclas tlo tttês;

scrviq:os atlmin istrativos:
. collf-elir toda a cloctrnreutução upresentada coul a fàtrra, conlbr'rne clitusLll¿r clo ootll"f¿lto tla etll¡tteslt

cxecutora refersntc hs concliçõcs cle pagamørto do contrato coln a secretaria gestora do contrato;

. aplovação clos detllllaurentus c<-lltst¡'tttivosl

. ûprovar os dctalhanlentos rle cxecução a sefcnl elabolatlos pcla enrplesa t'es¡rtrttsúvcl ¡rel:r exccr.rçãcl dos

serviços para atendcl as uecessiclades do plojetr,r b¿isico. ncsses cletalliarnentos clevetrt cottst¿tr a:l art's dos

plofissionais que cls elabolaram;

Verilicação rle serviços:
. verificar os ser;viços topogreitìcos.iunto ao topógralil cla enlpt'esa exeçtrtorir;
. desenvolver atividaclcs cle controle e acourpanlranlcnto dos scrviçìos e fìrt'nccirltctltt¡s cle l'olllla a atiltgir [ts

rnùtas e prazos pré-cstabclcciclos lìù cotìtrilto;
r verificar as dimensões, cotas e cletalhcs ostabelecidos rro projeto btisico;
. velifictir o acabamento 1ìnal clos sclviços;
. o engenheiro cle fiscalização clevcrâ coblar cla enrpresx executora dos sctviços os clctailrlrrrle¡ltcls oxccLttivos

rrprovadt-rs nos órgiros te s¡rortsáve is;

. o engenlteir'o cle lìscirlizaçäo trùo pocler'ír ar¡tori:¿ar intelvetrções ou se t.viços ltritrtt st¡l)r'e ssiìo vcgt:lltl sern

aul.oriz.ações e Iibelações dos ór'gãos attrbte trtais;
. , o ellgetlheiro de fiscalização clevcr'h cornuiricul iì scct'çtaliu liestor¿r cio cotttt'ttt<1, its noccssidaclcs tlc

letifìcação/conrplementação do ¡tloj eto execut i vo ,

. o:ehgcnheiro cle liscalização deverá acour¡ranhar as obLas, com a responsabilidatle cle verilicar toclas as

oco¡'ðncias, a¡rotándo-as no livro clc ocolrênci¿r dlr obla, velificar a execução dos sclviços confìlt'¡ltc as

'e,ppecificações, técnicas dss projetos, acornpanlrar as obras enr refação ao crotìogratrla físico-fìnanceito,

velificar a'aplicação. clas normas cle scgur'3nçe do .tralralho e verifìcal a clualiclacle dos mateliais e

equiparnentos Lrtilizaclos e serviços .*r.,'r,nlo, e f'otcigràfar e fìiulal l)altcs (l¿ts obtits c¡ttc.itrlgar rrecessiiliits;

¡ o engenheiro cle lrscalização clevcrá infolnrar iì secrctaria gestora do corrtrato, l)ara aProvaç2io, atravÚs clc:

relatório ¡te¡sal clo anclantcnto, os cleralhcs dos sclviços executados pela otttprcsa exgcLltora, atualizaçãcl do

Çrollogralìta fisico-l'irlanc:ciro e a nrerlição clos sclviços c obras a IÌtturar;
. a ñscalização ficarir responsrivel pela elaboraçíìo rrens¿!l clos lelatór'ios rle lisclliz¡ção solicitaclos pcla

: secretaria gestofa do colttlato. bcnr corno dcvcr'á v':r'itical'toclas doct¡titetltações cttl atcriclitncllto ao colltralo

e emilir laudo cle aplovação das llcsnlas ¡rara rculizaçiìo das nrediç:ões tla cniplesa cxeçtltol'a;

. Eilaborar e/oLí fiscalizar orçanlontos qLre sclrìo Lltiliz,aclos rìa ccntr'¿ìtação rle, obrl¡s c scrviços cle engenhlrriit:

realizar letrilltamentocle selviços c seus rcsllccrivos quarttitativos, ellì cillllpo ott tltr'¿tvés clo p|ojctos e

especil-icações técnicas, para conìllosição clc ¡tlauilha or'çantctrtiilia trtiliza¡ldo cotlto 1ìrrttc cle t'cf'erôlrc:ilt o:
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condizerttes cotn o pct'íttclo e pr¿tzo clos sclviços;
llsclareccr oLt solr¡cional incoer'ôrrci¡rs, fìlhas e ortlissõcs cr¡c'lttttltltlteltte ct.rtr:;tatlttltts

rletnoriais, especilicações e clenrais cle¡ilelltos cic projeto, llùtrr Çollto I'or¡recer inf'olrnações c instltrções

necessárias ao descnvoIvillletrto clos tr"abaIIros;

Solucionar as c.lúvidas e questões peltinentes a prioriclade ou se(Ìuência dos sorviçtls ctll execução;

Paralisar e/oLr solicitar o refàzirneuto clc c¡ualc¡rcr scrviço qLte não seja cxectrtirdo elll conl'orlllidacle coln

projeto, nolrna técnica ou qualquel'disposição olìciai aplicávcl ao olrjcto clo contlato;

Solucionar as clúvidas e qLrestõcs pertinerrtes a prirrridade ou sec¡uência clos sclviços e cllì execução;

Paralisar e/ou solicitar o rclàzirnento de clualc¡rrcr sclviço qLtc níio se.ia exectrtaclo clìì conl'orlltidadc cotrt

plojeto, norrna técllica ou qualclucl dis¡rosição oliciiil rplicável ao objeto clo cotltrttto;

Solicitar a substituição cle nlateliais e eqrriparrreutos rìue sejarn consicleraclos clclìituttstltr, ittaclec¡uitclos oLt

inaplicáveis aos serviços;

Sglicital a rcalização de testes, cxalììes, ens¿rios e cltiaisqucr pt(ivas ttccessitrias a0 ctrlltrolc dc qLrnliclade clos

serviç0s olrjeto do col)tratol
Enlitir o ternto de lecebiurento clel'initivo clos serviços, aliós o l'ecebimento ¡tlovisóritl clos serviços

concluídos e aprovaclos sem restliçõcs pclo fìscal clo ctrnttato, rriecliantc tertllo cilcttllstlrrrciacltr;

4,1 Os serviçosrclevem ser prostaclos por prolisr;ionuis habilitados c registraclos tto Corlsellttl de

Arquiteti-rrá c Urbanismo (CAU) e/ou r.ro Conscllio Regional dc Errgcnharia (CI{lìA).
4.2 As contratações clevcrão se dar atr¿ìvés cle clispi:usa

4.3 A contl'atação scr'á por até 3 I cle dczenrbro c\c 2024 e podel'á scìr prorrogacla.

4.4 As contratadas cJeverão cleclarar que atclldclr aos requisitos de habilitação, c os cleclaratttcs

responclel'ão pela veraciclacle dls in1'oLnrações prosladas, ua l'orma tla lei.

4.5 Ser¿i'exigiclâ a apresentação clos clocumentos è1e ll¿rbiliração apcnas pelo licitar-rte vellccclor,

exccto qLranclo a fase de habilitação alltcccclel'tr clc.itrigtanìctlto.

4.(r Scliro exigidos os docLu'ncntos rclrlivl¡5 i rc:gularidacle fiscal, clll tlualqLtcr crso, solllelìtc en1

monlento posteriol¿ì.o.iulgalrìcnto das propostas, e apenas clo licitantc ltrais bct"l-t clllssilic¿rclo.

5- St.JilCON1'lùlX'AÇÃO: ¿ vcclaila a subcoutrataçäo, co.nrpletLr oLt clrt parcr:la ¡rlincipirl
ob.jcto da contlataçiio.

6- GAIìANI'IA Dr\ CON't'l{A't':\ÇÃO: niro h¿rr¡crír exigôncia cia ¡rariuttiu cl¿r colitrataçãto rlos

artigos 96 e seguintes da l,ei no 14.133, de 1o clc abril c1c ?.021" pelas lazõcs cot"rsiitrrtcs clo [i'l'l'].

cuÇAo Do C)l].,IìTCI

^,._ .tt '; l.:,i. .,",
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a

a

a

a

tltt

clever'á a licitante observar as l'egl'as estabelecidas ¡rela Lei u
2021 acerca cla participação no prooedilnento. A erllpresa contratad¿l clovelit

a) Observar as clil'etrizes quanto a execução de obras e serviços cle cngenharia, betn como

obeclecer ¿ìs nonnas col're latas relacionad¿rs ao olrjeto da corrtrataçãtt;

b) lixgcUf.4r o contrato conl'ornre o.pi'ojoto,,as cspccifìclÇõcs oolìticl¿rs llo'l'et'ulo cle l{elerência e

sgus aneios, ass¡m como seguir os te¡t"t'tos cle sua pÌ'oposta;

c) Mánter o pa<lrão de qualidacle e allrcscutar a nrellior prática cxcouttiva;

cl) Comunicar ao Fiscal clo Contrato qualquer ocorrênci¿r irrcgLtlat' qut sc vcrilìc1Lte no local clos

serviços;
ãj^p¡årä esolarecirlrentos or"r inlbmrações cluatllo scilicitaclo pela CONTRl\1'AN1'E'

tl- CIll'tIiRIOS Dll ACIIll'¡tBlLtr l),\'DIi li() Olì.IIlT():

Disponibilizar lla prestação clos st:rviços clo "oottsultrrLia, rrssùssr)ri.u'rì{-ltltt), cooLcletlltçittl,

e 1ìscalização", sorrentc profrssionais dcviclarlrcnte habilitacjos, seJ'tcio tro nlínitllo 2
¡.

sstotlals, I (uun) <le Nível Sr-rperior e 1 (Lrnr) cle Nívçl 'fécnioo, cout visitas scnlalt¿tts l11

Urbana e ural clo Murnicípio) dus técnicos l'espo

o 14.133 de

Zona Iì nsáveis, conì carga horárria cle
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no mínimo 40 (quarenta) horas cada, avocanclo para si toclas as despesas clcco

(custo com mãro clc obra, transporte, alirlentação e hospedagem), iseutatlclo
f rcnte
o lvl

qllalqllef clespesa adicional.

9- MODELO DTI GBSTÃO DO CONTII,A'['O:

9.1 O colltrato clevcrá set exeorrt¿rclo lìelmcntc ¡relas p¿Ìrtes, cle acordo oolll i-ls clitLrsitlas avetlçltclas

e as normas cia Lei no 14.133, clc 2021, c oacl¿r piÌrte rcsponclerí pclas.couscclLtêttciits clc su¿r

inexecução total ott parcial.

9.2F,mcaso de i¡rpedinrento, olc'lern c1e pirralisaçño ou sLlspellsão cio cotltrato, o crollograula cle

execução será piorrogacio autornaticaulclttc pelo tempo corLe spottclctrte , atlotaclas tais

circuustâncias mecliantes sin-rpIes apostiIa

9.3 As comunicações clrtre o órgño orr çntidaclç ç a contl'atacla clcvctll scr rcaliz-acl¿rs por escrito

s0n1p1'e qtle o exigil tal ftrm'ialiclacle, acltnitinclo-se o uso de nlellsagcll-ì e letrônioa para csse

- o

-a 2-,
Flr, lJ

9.4 O órgão
qLle clevam ser cumpriclas de in-rediato

9.5 Após assinatura clo contrato ou instrtttlellto equtvalente, o órgão ou er-rticiade poclerá

corlvoc¿rt o rcpreseutante da empresa contratacla pat'a reunião inicial par¿ì aPres cntação clo plano

cle fì inforrlações acerca clas obligações coutratuais, clos t'ttecatrismos tle

[ìscal gias para cxecução do ob.ieto, do plano cotnplcnretltar cle exccr"tção clir

contratada, quando holtvet, do métoclo de alerição dos t'esultaclos e clas sattçetcs l¡: licirve IS, clcntlt:

outros
9.6 lìiscllização:
9.6.1 A execução clo contr¿ito clcverir scr ¿tcoulpiilih¿Lda e lìscalizacla pc:lOs 1'îscai:; (io corltr¿ìt(). oLl

ö.S.Z rl co¡tr.atante é obrigacla a acoÌrìp¿urhar, lìscaliziìr, conferir o lbrrlccilnctrltr clo ob.ieto c{o

pr.ese¡te ceLtame, através,1"r.,,r', Cìcstor/F'iscal ¿i.scr'clesignado. pol irttcrntóclio clc PoLtat'il-t, o clual

clerrer¿r anotar ern registr.o próprio, as fàlhas cletcctadas e comutricar llor esclittl a ¿tLltoriclltcle

sgperior.toclas as orortêncios clé clLraisquer' Iàtos rlLrc, a seu critério, cxiianl tucclit.las cot't'etivas llor

¡"xu'tc da contratada;
b O,: a qr.alizaçáo ser.â exercicla no interesse c1o Munic-ípio de Amor-rtada /CIl, c não exclui nern

recluz a respousabilidacie da licitante contratacla, inclusive pet'autc tct'ceiros, por c¡uariscluer

irLegularida,l'"r, " 
na sua ocorrência. não inrplica o()rresponsabilitlatlc dlt c()lltl¿ltlllltc oLl clc'sctts

iï'Ëiïj;i:;i::ïìr"rão exeroer riE¡oroso co'rrole no cu'r¡rrimento clo co.trato.
g.7.1 C-aberá ainda ao tìscal clo Contlato as seguintes ¿rtribtliçõcs (Artìgo 1Z3o clo Dec|eto

MLrnicipal no 114, cle 08 cle.ianeiro c\c2024):

I - acompanhar a e,xecuçlìo cotrtlalual eLn seus itspcctos clualitativos e qLlalltitativos;

II - recèber clesig¡ação e manter contato colìl o preposto cla <;tltilt'atacllt, c se lbr neccssát'io,

esclareoer.prontamerrtc as clúrviclas liclrniuistrativlrs e técnicas e divclgôr-rcilrs sirrgiclas uei execltção

clo objeto contrataclo;
II[ - recepcio¡ar cla contratacla, cleviclau.lentc 1;rotocolados, os cloctlt]relltos tiecc:;síu'ios a..r

pagalrlento', prcvistos no instl'rrmonto contlaturrl ù rras llonn¿rs clttc clisci¡llittltrtr lt uxccttçito cla

ilcsnesa nública" coltferi-los c cncanri¡hli-los ro gestor clo contrato;

tv - corifo¡rle o caso, realizar ou aprovar a meclição clos selviços ou fbrueciuretltos cfetivamcntc

realizaclos, en-ì. cou.sollânci¿r coln o previsto no contr¿rto, reoebenclo o olr.ieto triediante terllo

ì"r¡:r'¡rt I {

, i rl:li:r': i!::l,ii ril) (rr:)!J

o c¿tso;
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VI - panilèstar-se a resl;eito cla suspcnsão cla execttçito cotitlatual cltrando solicitlclo

VIi - adotar lnedidas prevetrtivzts cie controle dos ctltltratos, tais como:

a) realização cle reunião inicial oolìl a cotrtt'atacla para apresentaçiìo cla s píutcs, sitas obrigaçõrcs e

csclarecer eventuais clitvidas;

b) ntilização de check /is1¡, isto é, listas de vcrificação para a análisc clos asllectos tócnicos

refèrentes à contratação;
c) elaboração cle relatório pcri(rdico cle acompanllarlcnto (urcnsal, birlrestral oLt tlirnestt'al);

cl) clisponibilização cle lbnnulários cle avaliaçito clos bens e/ou scrviços, rcrttritltlo sLtgestõcs c

reclamações que clcverão ser envi¿rclas ù contratada c Lrtilizaclas p¿ìr¿t ¡,-,ct'ar llrelhot'i¿ts tro objeto,

e) pro¡rover reuniõcs pcrióclicas ou especiais ¡;ara a resolução cle problenl¿ls rla cxecução clo

ob.ieto, sempl'e que possível com a partioipaçãcl cle pelo tuenos 02 (dois) sclviclores ou agclttcs

púrblicos, registranclo em ata o conleúldo das deliberações.

VIII - registrar, em livro próprio, toclas as ocon'ências sulgidas clttt'aute a execuçito <Jo coutt'¿tto,

i¡dicando dia, mês e ano, bern como o norïìe .dos,fiulcionários eventìi¿rlmeute euvolviclos,

clctcl.lìlinanclo o que lbL necessíu'io à r'cgululizirção cle Iàlhls ou clefcitos otrsct'v¿tclos \)

eticarni¡hanclo os apontarnentos à autoridutlc coutl;ctettte para as plovidênr:ias cabíveis;

IX - cletcrnripar a reparação, corrcçito, remoçiur, rcconstrLtção oLt sttbstituiçãro, ùs expeusas clit

contratacla, no total oi, .,,-r'r ¡tarte, c1o ob.ieto contrataclo em cllìe se vcrilicai'ellr vícios, clclèitos oLr

incorrcçõcs ïcsultatìtes clc stta cxcctlçãol
X - réjeitar, no toclo oLì t:lrì patte, serviço ou I'orneciurcnto de ottjcto ent clesrtcorclo cotlt ¿Ls

especificações conticlas tro contr'¿rto, observaclo o'l'ct'mo cle lìeferêrlcitt ott o I)t'o.jeto Rhsico;

Xl - exigir e assegLu'al' o curryrinlr.[ìto das clhusLrìas e clos pr¿ìzos prcvittntcrttc cstabelcciclcls lttl

contrato e respectiruos tet'rnos aditivos;
XII - cleter-minar por tt-rdos os nteios aclcclLraclos a oLrsei'r,ânci¿t clas norlllils tÚcnicas e lcgeis,

cspccilìc¡ções e nrétoclos clc execrrção clos selviços exigíveis para i.r ¡relfeitrr oxecLlç)ão clo ob.icLo;

Xitl - cxigir o Llso corrcto clos cquil-rlllrclltos cle ¡rroteção irldiviclu¿rl c colctiv¿r tlu scgttt'atrçl tlo

trabalho, quanclo cabível;
XIV - verificar a correta aplicação clos materiais, e recluerer clas cmplcs¿ls tcstes, ex¿ìmes e

ensaios quanclo necessários, no sentido cle promoção cle controle de qualiclrcle cl¿t execltção clas

obras e scrviços ou dos bens a serem aclqLriridos;

XV - manif'estar, por mcio nlcrtas e/ou relatól'ios cle vistorit, as ocorrêtrci¿rs vcl'ilìcaclas c rertlizal'

as determinações e comunicações ner:essárias à pelicita execuç:ão clos serviços;

XVI * comr¡nicar íìo gcstot' clo contrato, errì telrpo hábil, qualqttcr ocot'rêuci¿t qLte reclLtci|a

tomacla cie cJecisões ou proviclôncias qLre ultlapussem o sou ârnbito clc coruPetôrtcia, etlr litce cle

risc<r or.r irninência cle prejuízo ¿to intcrcssc público;
XVII ,i. rfor.malizar notifìcaçOes por esclito u coutratlria, cASo i.rs tt'utrrtir¡lts iniciais Pal'lì

sanè¿rmelito de eÿe¡tuais irregr.rlaridrrles 11fre 5ç:janr sLrficicntes pat'a regLtlirliztrçiìo cla sitttação,

estabelecenclo piãZo para o clrmpnr-ìlento clas obligaçõcs c/ou aprcst:trtaçito tlc.jLrstifìcativ¿ts, sob

pcna cle encanìi¡halnento cla clocumeutaçixr pariì o gestol de coutt'alcl avaliar lt rrecessidaclt: cle

abertura:clo respectivo proccsso cle apr:ração c a¡llicação de ¡renaliclacles;
XVIII - eln caso dc clescunrprirnento contratual c/ou quaisquer tipos cle ilicitLrcles verificaclas tlas

co¡tratações sob su? r'e spònsatriliclacle, além clc comuniCar ao gestor clo contrato, colhcr

previamente as pr.ovaÈ e reunil os inclíoios incrcnlcs a sua afibuição liscaliztrtolitr, auxiliancl<l lla

instruçâo do proccsso;
XIX - propor mediclas que visen ¿ì melhoria contínLla da execttção do ooutratci;

XX - preãn"he. ao finãl clo contrato, o tcmro clc avaliaçiro do selviço Pt'estaclo t-ru clo ob.jeto

rlogaçãcl. alteração, rescls¡Ìo oLt

conttato 1ìscalizaclo, incl r-tsive

{; l} V il i:? t.:<} TÝl\'t l}, r: Í r:' /\ 2 -
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XXII consultal o órgão ou a cnticlacle cor-ìtr¿rtante sol¡re a neccssicladc clc ¿rc

s¡pressões no objettt clo colitrato, sc clctectul al¡lo clue possa sugeril lt acloçirtl de trLi

J
(J

'a4
Fl¡. I t

s l-ì'ì

XXIII cleterlninat' a rctiracl¿t clc clLralclLrcl' ellì1)l'()l)'¿lclo strborclittlt<'lo dilcta ott iridirctii l1lcrltù Î
contratada, inclusive eurprcgados clt,: evcntu¿ris sLlbcoutratadas, oLt as ¡rr'ó¡:llias subcclt.ttt'atliclas,

que, a seu critério, oomprollìetal'ìl o bont altdamcrrlo clos sel\/iços;
XXIV - receber e I'omentar avaliações relacionaclas ao scrviço prestado olt Ao objeto t'ecebido,

especialmente, conlbrme o caso, cio pirbiico usuiirio; e

XXV - exercer qr.ralquer outra ativiclade coml)atível cont a fur-rção que lhe seja legalmente

atribuícla.
9.8 Gestorclo Contr'¿lto (Artigo 22o clo l)ecleto Mur¡icipal uo 114, de 08 cle.jarleiro cle2024):

I - manter o acompanharlcnto regulal e sisteniático clo instrulcuto colltratual, tnorrnente cLl.io

objeto tenha seu pl'eço cJemonsûaclo conl basc crn planilhas de cotlposiçiio clc cLtstos cotrtidtls na

proposta licitatór'ia, mantcndo cópia clisponívcl chs rclèriclls platrilhas, ocirn registro ch eclttação

econôurico-financcira ilo conttuto;
II -.contlolar o prazo de vigência clo contlato e clc exccr-rção c1o objeto, assilrl cotllo clc sltas

etapas e clem¿ris prazos contratuais, recoulencliurclo, cotn attteccclônr:ia lazoár,cl, ¿ì ¿rurtoricllcle

competcnte, q,,unolo for o caso, a clcllagraçãcl clc uovo proceclitnetlto licillrtór'io ttLt a prot'rogltçäo

cio còntrato vigeutc, quando aclnritirll;
lll - manter o controlc da atualiztrçito do valol cla garantìa coutratual, ¡rroceclettdt), elì1 tclllpù
híibil, ao cncaminh¿uncnlo uecessírrirt ¿ì sLra sLrbsLitLriçiro e/oLr relbrço ou pt'orfogrrçito clo prazo cle

sua vigência, quanclo for o citso;
lV - plovcr ¿r autoridacle superior cle clocLulentos e iniblrnações ueccssáirios :"ì cclebração cle

termo aditivo, objetivanclo as alterações clo contrato previstas em lei, inclLtsive para pl'ol'rogação

clo prazo clo instrurnento contratual, neste irltir¡o caso, após verilicação cla varfajosiclaclc cla

prorrogação, bern conto da rnanil'estação do I'rsc¿rl do contrato sobrc lt t¡ullitlaclc tlos Lrcrls

crrt|cgucs e/ou scn,iços ¡lrcstaclos;
V: avaliar e se manif-estar solrre os peciiclos dc rcerprilíblio ecol-iôurico-[in¿ttlccilo clo oontr¿lto ¿ì

sol'eln decid idos pe I a aLrtoriclacle co tt-t petetrte ;

VI - analisal os documeltos rclbrentcs ¿ro lcoebirncnto clo ob.ieto coutt'ittaclo;

VII - acornpanhar o clescnvolvimentcl rla cxccuçiro atravús c'le relatórios c clelll¿ris ciocuurcrltos

relativos ao objeto coutt'utatlo;
VIII - clecidir plovisoriamente sobre eventual suspensão cìa execução cotllt'rttttul, clabot'¿tllc[o o

Tenno cle Susperrsiìo;
IX - adotar e legistrar as mediclas preparatórits para aplicitçiro de s¿rnça,cs c/otl clc rcscisño

ccl¡tratual, r'ealizanclo e coordcnanclo atos inr¡estip,ativos pt'évios it ltbcrtrtt'lt tlt-r ¡rt'ttccsso, cìLl¿llrtl()

necessái'ios, nas ltipótescs cle clescurnprimcnto clc obrigações previstlLs no cclital, no contrato c/oit

nl lcgislação cle régûncil;
X - a¡rlicar a sanção de aclvertência plevista no inciso I do alt. 156 cla Lei Fedcral no i4.133, cle

202I, por meio clo procedimento administrativo sumaríssimo plevisto no art. i39 rlcste

regulaurento;
XI - ,análisar a docume¡tação necessária ao pag¿Lnlento, encantinhada pclo fiscal clo contt'ltto,

co¡fornre rol c condições disllostos no instrullicnlo cotttratual e tì¿ts tìortlìi.ts qLrc clisci¡llitr¿ttll a

execuþãg, cla clespéia púrblica, clevolvenclo-os ao fisc¿rl clo cotrtrato para regttlarizltção, cltrarlclo lir
o caso;
XII - inclirir e conlèril as ccrticlõcs clc legLrlal'icl¿rclc liscal, trabalhista c plcviclenciirri¿r lieoessírrils

ao pagamento, çluanclo cabível c na ausênoia clc llscal acllninistrativo do contrato, e etrcatlritlhltr

icitanc'lu o cltttccllitrlcnto cle saldt,,

Aaat¡., tt.,..N..:11,'1.. r'i.il I itliri:r.r.:i, 1i) (:ìr:)i)
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XIV - ei'ctuar a cligitalizaçâio e arntazcniìnlenio clos cloctmrentos l'tsciris c Ir¿ì

co¡tratacla nos sistemas munici¡ra.is, c1t-titnclo cortber, betlr colllo llo 1'ortaI Nacl cle

Contr.atações Públicas (PNCP) e/ou no SÍtio Ofìcial na fbrn-ia prevista no Írrt. 176 da Lei 1¿1.133,

cle202I,ilor se tratar cle um município com população int'erior a 20.000 habitantes;

XV - ,"u1iror, quanclo for o cuso, e aoompanhar os lançamcntos dos clados relèrentes ao coutralo

nos sisternas municipais e no Portal Nacional clo.Contl'atações Púrblicas (PNCP) c/ou no Sítio

Oficial 1a for.ma prevista no art. 176 cla l.ei 14.133, de 2021, por se tlatat'clc utlt tnltuicípio coru

população inferior a 20.000 habitantes, r,criljcanclo saldo e ilil'olntaltclo o rìrloerrAlllento clo

instrumento coutratual ;

XVI - exercer qualqr.rer outl'¿r atividacle compatívcl çotn a luurção qtre lhe seja legalmente

atLibuída

10- cllIl'ÉRIOS DII Nilll)lÇÃO t': l)lì ì'>AcA.l\',lllN'l'o:

10.1. A alerição cla execuç¿ìo coulratual pull.r l'ins tle lragallìr:nto ctrl'tsiclcrltrit tls segr"tirltcs

critérios: .

a) a ¡ota fìscal fatur"a serviço * NIllìS deverá cstlt' ¿rcontpaniracla cio relatór'io clc execlrção clos

serviços'rilevidamênte atestaclo ¡rcla unidacie contlat¿tnte, rel'ercttte at¡ môs clo Iàturatilctlto,

devidamente assitraclos pclas prt'tcs.

10.1.l. As notas tìscais de serviços ou fàturas serão e¡rcatninhadas para a Uniclacle clo

CON'|RATANI'E:
10.1.1.1. A adminislração cla LJniclacle adotará proviclências jurto ao fìscal clo contralo, visauclo a

irtcstaç'íio ela cxccuçiro cltr scrviço.
l0.l;ll:2.'O fiscal:'clo,contrato registralá, n¿rs uo't¿rs lìscais cÌe sc'rviço oLl fi.tlLtLlt, as tlcorrôncias tpte

inrporter¡ erl glosa clc valores, inicanclo c.r urotivo c o valt-ir a set'glosaclo, clc"'ctlclo obset'v¿tt'iis

cond içires a.i ustadas.

10.1.1.3. As notas fìsc¿ris clc scrviço ou làturas, clcpois cle atestacl¿rs. clcvct'ito sci'clevolvidils ¡rela

Secretaria,cle l¡rlì'zrestrutura, no prazo cle 2 (clois) dias úteis. cont¿rclo tlo rcccbitnetrto tlo

Cclcunrenio.':

10.2. iìeoebir¡ento clo scrviçtt

10.2.1. Os serviços serão recebicios PI{OVISOlìlA.MllNl'lì, tto prazo cle 03 (tr'ês) clias, pclos

fiscais téonico e ac|ninislrativo, lnecliante rclatório cle execução clos serviços clo l'ofma c'letalhaclEi,

quando ver.ificaclô'o'cumprirnento das exigências dc car'átcr tócnico e adrlirristrativo uos tertnos

dcr art. 140,1., a , da Lei no 14.13312021

10,2.1.1. O prazo cla disposição acima será contaclo clo recebitnento de colltttricação de cobrança

oriunda dò contr.ataclo com a colllprovação da prestação clos selviços a quc sr-: t'ei'eretr] ii lrarcela
(lo nrcs a sL)r'piìga.

10.2,1.2;O liscal técnico c1o colltr¿ìto lealizará o recebimento provìsi;rio cio oLr.ieto c1o cotrtt'ato

mediante terllo det¿rlhaclo que colnprove o clllxllrimcnto cla:; exigêucias cle cat'átcr'1écnico.

10.2.1.3; O I-rscal acLninisirativo clo contrato le¿rliz-arir cl t'ccebiluento plo\/isór'io clo ob.jeto clo

contrato mecliante ter¡no clet¿rlhacio que col-nprove o cumprimento das exigôncias clc oarátcr

aclnrin istrativo.
tl.i.ttt,q,'O fiscal seto¡ial clo contriito, querrrclo 1'or o c¿tso. re'alizalii o t'ecebitttctlto plovi:;ório sotr

o ponto- cle vista técnico e ¿rclministlativo.
tO.Z,Z.' O"contrataclg ficlr obrigailo î rcpatar, ctln'igir, remover', reccltrstrttit'c;Ll sttbslittlir, iìs sitlts

expelìsas, no toclo ou elìt palte, o oltjcto crÌt cìLre sc verilicarem vícios, clclcitos ott itlcot'rcçõcs

result¿rntes da exeoução ou m¿rteriais empregaclos, oabendo à fisoülizaçãto rlão atestar ¿r últirna
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e/ou úrnica ureclição cle scrviços até que sc.iam sauacllls toclas as e\/entLl¿lis

vir a ser apontaclas uo Rccebimento Pt'tlvisÓrio'

10.2.2,1. A lìscalizLrção não elbtu¿ir¿i o atcstc cli

se.iam sanaclas toclas as evellttlais pçndências cl

Provisório ltos terrììos do art. 119 cla art. l'10 da

10.2.2.2. Os serviços poclerãto ser lc.ieitaclos' rlo

cìspecilic¿lçõcs const¿rntcs lleste 'l'crtrro clc l{ele

pe ndêLrcias

r irltirna e/ou útttica rlediçäo c1e serviçtls até cltre

nc possarn vir a ser apoutaclas rlo l{eccbitnenl"o

[.ci rro 1tt13312021,
toCo ou em paltc. qttauclo etrl clcsacorclo cotlt ¿ts

r'ôLrci¿r r: niì proposta, selll prcjuízo cla aplicaçãil

das penaliclacles.

tO.i.S. er-ra¡do a lìscerlização fbr cxelcirlr ì)or riin úurico serviclor, o'l'ertlro l)ctalh¿lclo cìcvetll

oonter oìegistro, a análise e a coliclusão acers¿r clas oçolr'ências u¿r exccLtção clo cotrtra[o. eltl

relação à fiscalização técllica e aclu-iirristr¿rtir,¿r c clorrrais docuulcntus tlLle jLrl¡¡rLr tlcccssitt'ios,

dcvenclo encaurinhit-los ao gestor do contt'¿tto pala r:ecebittrettto clelrrritivO.

I0.Z.4.Os serviços serão recebiclos DEI"INl'flvAMllN'l'll no prazo clc 05 (cinco) dias, cotlt¿tclos

clo reoebiruento prgvisório, pol serviclor ou oomissão designada pela autoliclacle competelttc, após

a verilìcação da qLraliclade e quantidade cÌo scn,iço e consequente aceitação rlecliaute tet'tno

cletaliraclo, obedecenclo os segtrintos proceclirnentos:

10.2.4.1.'Emitii clocul.,lento contprobatório tla avaliação realiz.acla pelos ljscais ttisuico,

aclmirristiativo e setorial, qnanclo houvcr, ìlo oumpriucnto clc obrigações assttllliclas pelo

co'tratado, com lnenção ao seu clcsempenho u¿ì cxecLrção contriitual, l¡ltse¿tclo cm inclicaclores

ob;etivamente clefìniclos e afericlor,, ã evcntuais penaiiclades aplicaclas, clevcttdo const¿tt'clo

caâasûo c'le atesto cle cumprimcnto cle obrigações, i:oni'ormc regttlatrtcuto'

10.2.4.2. Realizar a análisc clos rcl¿rttirios e cle tocla a clocunrentação uprescnllrda Pcla 1ìscalizaçîio

e, c¿tso hi{a irrcgLrlt¡iclacles qrie ilnircçanr a liquiclação c o pag¿tllìerlto cla dcs¡rosit, indicar'¿rs

"iár,s,.,las 
cc,ntl.atr"iais pcrtincrutus. solicitanrlo lì conllutarlÍt, ¡ltrt'esctito. ls |espcotivlis cttrrcções,

l,J.2.4.3. Emitir l'crnlo Circullstanciuclo pala el'cito cle' ieccbintcnto ciefinitivti cioli s(jrviço':;

ltlestaclos, cont bAsc uos l'elatól'it;s c clocutltcrttitçics lprcscttlaclas; c
^tOZt+ ll Comunicar a clxpres¿t p¿ìt¿t clue emit¿l lr i'ir¡ta Iiscirl uu lr:ltt-tl'rt, ('()lli i; r'iLi.'ri rllr-'lrsitl

cxato.
10.2.4.5. Errviarj 'a clocr.r,n,:n1rrçio ¡rertincnte ao setor clc uontrittus paril lr l'o|llaliz-itçãt-i clo:;

proceclimentos cle liquidação e pagarrcnto, no valol climensiouado pela fisoalizaçío e gestãcl'
'10.2.5. 

No caso cle contiovérsla sobre a execução clo t-rbjcto, quiurto ¿ì cliruensiro, qualiclacle c

qnanticlade, deverá ser obseLvaclo o teor clo alt. 143 cla l,ei no 14.1331202i, ctltlttttticando-se à

ånpr.ro párr, 
"misrão 

tle Nora I;isc¿rl no c1lrc pertine à plrcela incontrovels¿r cla cxecução clo

olrjctt-r, para elcito dc liqrritlltçito c pitgittucttto'

td.z.e'.Ñenl1uor ptazo clc recebirnõnto ocorrer'á enquzLnlo penclentc a s;oluçito, pclo contratrcio. cic

inconsistô¡cias verifìcaclas ¡¿r cxccLrção do objcto oLl tlo iustrrtlnetrto dccobrançlr'

I0,2.1. O recebime¡to provisório oLi clefinitivo nãio cxcluirâ a resporrsrbìliclaclc civil pola soliclcz

e pela segura¡ça do seiviçc, nenl ¿ì responsabiliciaclc éticolrrolissiotial pcla 1;er'lcita cxcct-tção clo

colltr¿rto,

10.2.8. LiqLriclrrção

10.2.8.i. I{ccei:icla a Not¿l lìisoal oLt clocLtnlctito cie cobt'artrça oquit'itl erltc, Ct.,Lrer'it o llti,u'-o clc 0.5

cle sta seq;ito, PlofrL) ¡¡ár,cis 1;or i¡lual per'ícicltr

recluziclo iì t-uctaclc, rt-t¿tnteudcl-se ¿r

rLentes de cles¡resas crtjos valot'cs rlão

75 da Lei no 14.13312021

10.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor cornpctente cleverit verilìoar se a uota fÌscal ott fatr¡t'¿r

altresentacla eXpreSSa os elelne¡tos lleccss¿il'ios e esscttciais clo doorttrtctrttl, titis ctituo

a) o þrazo,c1e validade;
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b) a clata cla emissão;
c) os dados do contrato e do ór'gão colltratalltc;
d) o período respectivo cle execuçiro clo colltrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
10.2.8.8. PersistincJo a irregulaliclacle, o corllr¡ltante clevcrá aclotar as lì11ìclicllrs necessát'ius ¿i

rescisão contratual nos autos clo ptocesso adntinistrativo corre spottclctitc, asscgttrada ao

contratado a alxpla delèsa.
10.2.8.9. Flavendo a efetiva execução clo ob.ieto, os pagarì-ìentos scrão lcalizaclos tlorntahnctttc,

até que se decidapelalescisão do contrato, ctis<-r o contratado não lcgtrlarize sua situação junto ao

Sistema cle Cadastro cle Fornccedorcs e após jLrnto ao cadastral unificaclo clisponír'el no Pt-rrtal

Nacional de Contratações Púrblicas (PNCP) após a stta integlalizaçîto.

10.2.9, Pra'¿o de pagamcnto:
10.2,911. O pagamJnto sera efetuaclo no prazo cle até f0 (clez) dias úteis, coutaclos c1a finalização

cla liquidaÇão :da {espesa.
10.2.9,2: No caso cle atl'aso pelo contratante, os valores,clevidos ao conlrataclo serão atltalizaclos

¡ronetariamente elltl'e o termo fìnal clo pr¿ìzo clc pzrgamento até a clata de sttit elètiva rea.lização,

mecliante aplicztção clo ínclicc ICP-M/I"GV cle con:cçito nonetária.

10.2.10. Forma de pagatrtcnto:

10.2.10.1. O pagalxento seL'á rle¿rliz¿rclo mecliarrte créclito em contil col'retìte clo contl'¿tl.¿tclo, a ser

indicado pelo mesnlo.
I0,2.1,0,2. Será consiclelacla data clo pagamento o cli¿r etn que cottslitr coulo cnriticltr a ot'clcm

bancária para pagamento.

10.2.10.3, Quando do pagamento, será cfetnacla a rctenção tritrut¿iria 1tt'cvistir na legislação

lplicávcl,
10.2.10.4. Inclependentemente clo perccntr-ral de tribr-rto inserido na pliuiilha, clltando houver, scrão

reticlos na fonte, qr¡¿rnclo cla realização clo pagzrnrento, os percentu¿ris estatreleciclos na legislação

vigente.
tO.Z.tl. O contratado legulat'rncntc optante pelo Sirnplcs Nacional. rlos tet'nto cla Lci

Cornplenrentar no 12312006,não solierá a r"etenção tributária quanto aos ittrpostos e cotrtlibLriçõcs

abrangiclos por aquele regime. No entanto, o pagalnento ficaLá ct-rlcliciotlaclo ir apreserltação cle

"o,llplounçao, 
por rlreio cl"e docunrcnto olìcial,'clJque laz jus ao tt'atatlteltto tribLrtário lavoreciclo

plev isto na refelicl ¡.r Le i Conr p I el'ìl crltÍìr.

11- I]Iì,,\ZO DII PAGAMIiN'TO:

será efetuad no pr¿rzo cle atú 10 (Dias) dias úrteis contaclos cla 1ìnalização clrr

e corrsequente assin¿ttul'¿r da ot'cl el11 cle pagttntento pela itLrtoriclaclelqLr

comp s clo Decreto Municipal nn I lzl, cle 08 cle Janciro de'2024

I 1.2 Iìornla de pagarnetrto:

1 1.2.1-O Þa$ámento Se râ realizado por meio de ordem bancária, para cr'édito em banco, agência e

conta corrente inclicados ¡relo coutrataclo. '

11.2.I1.1 lserá consideracla clata clo pagarnento o clia em que constrtr coulo crliiticla a orcletrl

bancária para pagarnento.

r: l



estabeleciclas tlo artigo 141 da Lci llo 14.133, clc 1'de abril de2021 e clo l)ect'cto

1 14, cle 08 cle .laneiro cle 2024.

11.3 QLra¡do clo pagamento, scrá e1ètLlacla a retcrrçiro tribr.rtirria prcvista na legisiação aplicirvcl

11.3.1 Independentemente do pcrcentLlal dc tribr-rto insericlo na platrilhit, quauclo houver, sc:rão

retidos na fonte, quanclo da realização do pagarnerlto, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

1 1.4 O contrataclo regularmente opternte pe lo Sinrples Nacional, nos tcrmos d¿r Lei Cotnpleucntar
nu 123, de'2006, níio sofì'erir a retenção tritrutári¿r cluzrnto aos impostos e cotrtribLrições erbrangiclos

por aquclc: regiÏne. No cntallto, o pagÍìnrcrllo ficará conclicionaclo iì ltpresentaçîitl cje

comprovação, por nreio clc docutncl'rlo olìcial, cle qr,re 1àz.jLrs ao tratamettto tribLrtitrio lìivoreciclo
prcvisto na ref'crida Lei Conrplcnlcntar.

t2- FORNIA B CIUTEIìIOS DE Sllt,IìÇAO DO
FORNECIMENTO:

12,1 Forma cle seleção e critér'io cle.jurlgantetrto cla ¡rt'oposta

12.1.1O fornecedor selir sclecionaclo por meio cla realização cle l)ispt:llsa, coll.t acloção clo critério
cle julgarnento pelo MENOR PRIIÇO.

12,2Formade lj.xecução do serviço

I'2.2.1 O, senriço será re¿tlizado de l'omr¿r parcelada pelo períoclo clc até 05 ( cinco) lncscs

'^
I 3- TXtGENCIAS Dlt I IAlltLI'I'AÇAO:
Para fìns clc habilitação, clcvcr'á o licitlntc coml)rovur os scguintes t'equisitos:

.t:

I 3.1. ITABTLITAçÃO J Urì.iDrCA
A) Eurpresário incliviciual: inscliçÍìo lo l{egistlo I'úblico dc Errrplcsas Mct'crttttis. i.r carSo (lí.1

Junta Comercial da respcctiva secle ;

B). Microernpreencled-or lncliviclual - Mlll: Ccrtilìcaclo c1a Co_ndição cle Mioroel"ìrpreencleclor

Indiviclual -'CCMIll, curja aceitação 1Ìcarir conclicionacla à verilioação cla auterlticiciacle no sítio

https ://r'vww. gov:br/empresas-e-lle gooios/pt-b/ernpreencleclor;
C). Socieclade emplesária, socieclirclc linlitada unipessoal,- SLU oir sociecladc iderfifìcacla conlo

empres¿l indiviclual de rcspons¿ibilicladc lirlitacla - EIRELI: inscrição clo ¿tto constitutivo, estuttt-tto

ou contrato social no Registro Púrltlico de Empresas Mercantis, a cargo cla .lttnta Corlercial cla

respectiva sede, acourpanhada cle docurucnto courpfobatório de seus ac'lministracìores;

D).,Sociedacle ernpresária cstrangeila: portaria cle autoriz¿rção dr: f urlcionlttteuto tlo Iìrasil,
publicada no Diário Olicial cia União e arquivacla na Junta Comercial cla ttnitlade lèclerativa oncle

se localizar a filial, agôncia, suculsul ou estabelecimento, a qual será consicleracla cotno sLla sedc,

confornre Instrução Nonnativ¿t DlìEl/ME n.o 7J , cle l8 cle março cle 2020.

I3), Socieclacle simples: inscrição clo ato constitutivo no lìegistr'o Civil clt: I)essoas.lr,rrídicas clo

Iocal de suer secle, acompanhacla clc clocunrctrto coniprobettóLio de setts admitristratlorcs;

F). Filirrl, suo¡1rqal ou agôncia clc socieclaclc simplcs ou enr¡rt'cs.ária: inscriç.ão clo ato cotrstitutivo

cla fìliâl,rsùcursal'b¡ âgência cla sociec'lacle sinrples ou emplesáriit, r'especti\¡ttlÌ-ierrlts, rlo Rcgistlo

I,'OlìNttCIùDt)l{. FOII.MA DIil1l
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Civil clas Pessoas Jr-rrícJic¿rs ou no l{egistro Público cle Iìmpres¿ts Nulet'cltutis tr

averbação no Registro onde tem secle a matriz;

',.Í_(2--
o.pegi6çrm
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OBS: Os documentos aprcsentaclos deverão est¿ìr' ücompanhados cle todas as alteraçõe S OLI cla

conso liclação respectiva.

13.2. trAlllLI'IAÇAO I¡ISCAL, SC)CIAL E'fllAllALFIISTA
A). Prova cle inscrição no Caclastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
I3). Prova cle regularidacle iìscal pcrante a Fazendn Naciontrl, mecli¿Lnte apresentação cle ccrticlão

expedida conjuntamente pela Secretaria cla Reccita [ecleral do I]r'asil (RIìlì) e pe la Pt'ocuracloria-

Geral da Fazenda Nacional (PGITN), relèrente a todos os créclitos tlibutárrios lètlcrais c ¿ì Dívicla

Ativa da União (DAU) ¡ror elas acln-iinistraclos, irrclusive aqueles rclativos iì Se¡¡Lrridac1e Social,

nos te¡nos cla Portaria Conjurrta no 1.751, cle 02 de outubro de 2014, clo Secl'ct¿irio cl¿r Reccita

Fecleral clo Ilrasil e cla ltlocrii'aclora-CcLal cla l;azoritla N¿rciorr¿rl.

C). Plova cle legurlalidacle corn o fìuntlo de G¿rrantiit cloTemlto de Selviço (tìC'lS),
D). Plova cle inexistência cle cléLritos inaclim¡rlidos irerante a Justiça do'l'rabalho, rncdiztttie a

apresentação cle certidão ncgativa ou positiva corr el'cito c1c negativit, nos [crrlos clo'l'ítLrlo Vìl-¡\
da Consolidação das I eis clo Trabalho, arprovacla pelo l)ecreto-Lei n" 5.452, clc 1" dc m¿rio cle

t943;
E). Pi'ova cle inscrição no cad¿rstro clc contribLrintcs Municipal/Distritll lelarivo lro clorlricílio oLr

sede clo fornecedor, pertinente ao scu ramo de atividade e compatível com o objeto coutrattual;

F). Caso o fornececlor seja consiclerado isento dos tributos Municitral/DistLital t'elacionados ao

obleto contratual, clever'ít conlprovar tal conclição mccliante a aprcseutzrçîio clc decliiração cla

Ììazencla r:espeotiva clo scr-r doniicílio oLr sccle, ou outra eqr"rivalente, na I'ortla cla lci.

C). O l'ornecedor enquaclrado como rnicroenrpreendeclor individLral qLte prctclìda ¿ritferir os

benefícios clo trátaurento dif.erenciüclo plcvistos na Lei Complenìetltar n. 123, cie 2006, cstar'á

dispensado da prova de inscrição nos cadastros cle colitlibuirtes estaclual c nlr"rnicipal,

ll) Declaração que se clìcontra cm siluaçiro regular perantc o Ministório clo'l'r'¿rb¿rlho no cìLlt: rìc

lel-ereaobservância do clisposto no inciso XXXIll do artigo'/.o cla Ct.institLriçtìo lìccleral.

1 3 . 3. Q UÄL I r I CA ÇA () Il C O N O N,I I C () - Ir I N rr h\ C EI RA
A). Certiclão tregativa cle lalûnciu ex¡terlicla pclt, rlistribuiclor cla sccle cio [òt'itcceclor'- l,ci no

14.133,dp2021, alt.69. oaput, incisc.' II);
B). Balanço patlin-rouial, rleuronstruLção clc resultado de exeroício e clenlais dctxolrstraçõcs

contábeis dos 2 (dois) úrltin-ros exercícios sociais, inclusive ooln aprcscntaçiitl clo 'l'elmo cle

Abertura e'lermo dc enccrrarnelìto,
13.3,1.' As empiqsas,criadas no exercício financeiro:da lioitação clevct'ito ¿rtencler a tcrclas as

exigências ¿a habitiiação e poclerão substitLril t-,s demonstralivos contirbeis pclo balanço cle

abcrtura; c

13.3.2. Os clocumentos relbriclos acim¿r limitar-sc-iro ao últirno exct'cícic) no caso dc nr pessoa

jr.rrídica ter sido constituícla há menos clc 2 (clois) anos.

13.3,3. Os cÌocr-¡mentos rcfèr'irlos acinia clevcrãx.r sel exigiclos co.m lllt:t1o linlite cleliniclo pela

Receita Fecleral do,llqapil para transmissão cla Ilscrituração Oontátril Digitrrl - IICD ao Sped'

I 3.4. Q UALIITICAÇAO 1'OCNIC¡\
13.4.|-Apresentar pelo meuos 0i (um) ATIìS'I'ADO OU Ctllì'l'll)AO DLi CAI'}ACIDADIi
TÉCNICA oU ANorAÇÃo DIt RllSpoNSAIln.tDADlt rÉcNlCA (Al{'f), clo lìngenheirur

Civil ou: A1qLriieio e tlibanista, que corll:rrovc:(nr) que a licitantc tettt oor¡;tl técuico oon.t

capaciclacle pala execr-rção clos selviços cle cotnplcxiclade tecnológica e opelaoiorlal eclr"rivalcnte

oui superior-'corn:ias do ob.jcto oru licitaclo, acompanhaclos c'la lcspectivl Celticlão cle Acervo
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l'écnico ou anotação/r'egistros de rcspcnsabiliclnclc técnica (ART/Iìt{'f) crliticla pel iIEA
CAU
13.4.2 Prov¿r cle Registro da pessoa jurídica expedicla ¡relo Consclho Regionaì clc l-ìngenhalia e

Agronomia -- CREA oll Conselilo de t\rquitctura e LJrbanisnlo (CALJ), cll'l que corlste

responsável(eis) técnico(s) cour apticião para clcs.,urpeuho cle ativiclacle ¡tertincnte ao objeto cla

licitação, em plena validade.
13.4.3 Sociedades em¡rrcsârias eslrangeiras ntendcrão lì exigência ptll msio cia tt¡lresetltação, tttt

¡ro¡rento da assinatura clo oontrato, da soliciteçiio clc registro ¡tet'artte ir cnticlacle plolìssionnrl

competente no llrasil e/ou no llstaclti clo Cutr¿i.

13.4.4 Inclicação clo pcssoal técltico iicle<1uaclt, c clisponívcl ¡ltra u rciLliz-açito clo objcto cla

licitação, bem oomo da qualifìcaçãro cle ca<J¿r mcnrblo cla ccluipe lécrlica clLtr: sr: rcsporrsabilizar'ít

pclostrabalhos, em conlormidade corn o clisposttt tto irrciso Ill do arl.6J, cia l-ej No l4.l'331202il,

apresentandoo uo mínitno, o seguitrte:
E.40. 1. Ecluipe mínima:
a) 0l (unr) dngcnhciro Civil; ou (unr) Arqtritcto c Ulbanista);
b) 0l (urn) Tócnico; (fornração ti'cnica ott stt¡rcrior)
8.41. Declaração rle clue o licitantc tomou colrhecimento de toclas as inlbrmações r: cJrts

condições locais para o cutlprimento clas obrigaçõcs ob.ieto cla licitaç.ãt¡;

13.4.5. A cleclaração ¿rcitna poclelri sL'r'substituída por declaração lbnttltl assinad¿r pelo

rcs¡tonsável técnioo clo licitante accl'ca clo conhecimcnto pleno clas condiçires e pcculiaricladcs cla

o

1 3 1.5 DECLAIìAÇOES CIOMP LilMENTAI{llS

13.5,1 r\proprtnentc devcrír DliCLAl{AR enr ckrcLrmcnto iurico (couiblmc llroclcltr Anexo Iìl):
a) Não etnptega nÌr)nor clc l8 aììos cl'ìl trabalho lloturlro, llcrigctso tttt itt:;aiLtbt'c c tlão tllìll)t'ù!l¿ì

nlcnorclü l6 anos, salvo nlcnol', ¿r l)iu'lit'de' l¡l ¿ulos, naconclição clc ei;tcnrliz, ttt-ts Lr:rlnos do irlti¿ro

7', XXXIII, t.la Cortstituiçàu;
b) lrliìo posslri, ern, sLja cadeia produtivar, crnpregaclos executando trabalho clegrzrclante oit forçac1o,

observanclo o ciisþosto uos incisos III e lV do artigo 1o e no inciso IIi clo ¿ìrtigo 5" cla ConstitLliç¿ìo

Irederal;
c) Inexiste quaisquer fatos impeclitivos de sua habilitação e que ¿ì fftesma não foi declar¿rcla

inidône¿r por Ato clo Pocler Púrblico Municipal, oL1 cry9 esteja temporarianlctrte impcdicla cle licitar'.

contratar oultransaoion¿ìr com a AchriLristrlção Pút'rlicr de AMON'IADA ort clLtltisquc,r cle selts

órgãosclcscentfalizados(incisoilte lVdoartigt.r l56clal,ei rto14.l33.de l"clcrbrilde 11021):

d) Não possui lincionário público no quaclt'ci sttcietário da etupreslt;

e) Está aclequada à Lei Ceral dc l'rotcçãto clc D¿r<los (l-CPD) - l-ei lo 13.'l0t)l2tJ18;

f) Conhece na íntegrtr o Itclital, cstâ cierrte e ooncorci¿r corì ¿ìs conclições irLt¡rostits nclc c elìl :jctls

atìexos, ao passo cìue sìc subrnetc irs conciiçõe:i nclc cstabelecidas, bettt c(ltlìo clc tlite a pl'ol)ost:l

apre-sen!4da compte"ncle a integratidacie clos custo:; para atenditltcnto clos clilciLos tllrbalilistas

orragrrro,lort na 
t 
Constituição 

*lìecleral, 
nlts Icis ft'abalhistas, rtiìs nonllits iirfi'lrlcglis, rÌlrs

co¡venções coletivas cie trabalho c Lros leltlos cle ljLrstatttcnto c]e corttlttta vi¡\cni,cs na clata,.lc sttrt

e¡trega ern clcli¡itivo e (lLre ouml)r'c pieriurnr'ute os lccluisitos cic ha[rilit¿rçito clclìniclos tltl

instlumerrto cot-tvocatório ;

g) Ate¡cle aos recluisitos clc habiiitação, e o cleciarante respouclet'it pcla velaciclacle cias

infgrnrações prestaclas, na lbnna da lei (artigo 63, l, da Lei no 14.i33, de 1" de ablil de202l);
h) DIiCLARA que.o, cálculo clo valor cla contlatação considela taxa cie risctt cronlpatír,el colll o

objetóda licitação e coln os t'iscos atlibuíclos ao corltrataclo.

14- ESTIMATI\¡AS Dû VAIOI{ DA CON'l'ltzl'I'AÇAO:
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14.1 O custo estimaclo tot¿rl da conti¿rttu,:ão é clr: I{S; i18.066.66. (Cento cle cl eìzort0 ll'u

e seis reais c sosseltla c seis certtavos), conlbl'r-r-rc o l-n¿rplt cle pt'eços, coln clctalhatllento ¡lor colotit,

lèito pelo setor de compi¿ts Ènì attexo âo pl'ocess'J.

l¿[.2 en't caso de fiorça maioi', caso lbrtuito orr l¿rtci <1o príncipc oLl etll clccr-rlt'êt-ici¿r c]c lirtos

imprevisíveis ou plevisíveis de conscr¡Lrônci¿ts incalr,uláveis, c¡ue inviabiliz-crìl a cxecllção cl¿r ¿ttll

tal como pactuada, nos iennos clo clisposto n¿r alíriea "cl" do inciso ll dci caput clo artigtl 124 ckt,

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.
14.3 I}n caso cle criação, zrltcraçäo or-r extinçíìo cle quaisquer tlibutos oll encargos legais ou

superveniência de clisposições legais, com compr'ovacla repercurssão sobre os preços registrados;

14.4 Os preços inioialmente contrataclos são Iìxos e irÍeajustár,eis uo prazo de um ano contaclo cl¿t

data clo or'çamento estirlado.

r s- ADITQUÄÇÃO OIIÇAM IÌN'I'Alll A:

t5.llAs clespesas:clecolrclltes cla prcsente coutlatação colt'eräo ¿ì couta clc rccltrsos especí1ìoos

consignaclos rro Orçamcnto Ccral cla Sccrctat'ia tìcqLrisitantc,

15.2 

^contlatação 

sel'á atcnditla pela scgtrinte tlotrrçao:

a) S IlCtlE T;\[ìIA D[ tN IrIùlES'l-Il U'I' tJ IìA :

DOTAÇÃO ORÇ,\MIINTÁRIA: 0401 l5 l2:Ì 0l()0 2.012- Crcrenciamcnlo .\rlnrinistnilir',r e

lìstratógico cla i nlracstrutt ut'a llás ica

I1|EMENT$ DE DESPIISA: 3.3.90..19.00 *.Outios Serviçcs cle'l'r:ree iros - Ilrs..;,;l .lLrríclicrr

[ì'oirte c'le recurso: Recurso próprio

15.3 ¡\ clotzrção relativ¡r ¿ìos exercícios fìn¿rnceiros sr-tbsequeutes serár inclic¿tcia após irprovação cla

i,ei rlrgamenlár'ia respectiva e libcração dos cré<litos (ior'respollrlentes, mecliante apostilaurento

*s2_
9C

tì¿¡bde¡

:..:,
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trs'ttJDo'tíùcNIco Pi{lìLìlvttNAll - [ì'l'P

I - DrìScllrÇÃo Do otìJll'l'o: coN'frìA'l'AÇAo DE EMPI{Ì]SA [rSPI]Ci¡\l.lZADA NA
PRES'fAÇÃ,O Op SEIIVTÇOS NAS ÁRIIAS DE ENGENFIARIA, COMPREIINDENDO A
CONSULTORIA, ASSITSSOI{AMENTO, COORDENAÇÃO, SLJPIIRVISÃO Ii
FISCALIZAÇAO DE OIIRAS ìl SIIRVIÇOS DII IINGENIIAIìI.z\ PERANTIl ¡\S DIIMANDAS
DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS'DA PRETIEI'I'UIìA DE AMON]'ADA-CI],
A'|RAVÉS DA SF]CRE'|ARIA DI] INIìIIAESTRU'I'URA; EXCLUINDO-SB A SECI{II'|AIìIA
DE EDUCAÇÃO E ÓnCÃOS VINCULADOS.

2 - CLASSIFICAÇAO DO OllJIi't'O: Contlataçiro cle cmpresa especializ.acla rta prestação cle

serviços'técnicos plofissionais na ár'c'a de engenharia civil: assessotìa, cottsultolia, coorclenação,

supervisão e hscalizâção de serviços de cngcrrhurizt; cotlpt'eentlenclo a all¿ilis;e e etnissito clc

pareceres çorn vista a aprovação ou não cle pro.jetos e obras, realizaçiro clc t,istolias c avaliiLções

de imóveis com. a emissão dos rcspcotivos lauclos c par'eceres, clttl-;ot'açiro cle clocttttlctttos p¿u'¿t

acompanhamento da execuçãcl cic ¡trojctos c obrits; ueuroriiiis, orçitmclltos c crotrclgt'artt-tas clc

obras de interesse cla llunicipalitlncle, enrissão cic lauclos e pal'eceres técnicos cle intcressc cla

municipalidade na área de atuação, coln urìla carga ho¡ária semanal cle 08 (oito) horas diárizrs, ¡ror
cngenhciro civil e técnico crìt corìstrução civil inscrito(s) no CIÜA.

3 - DESCRIÇAO DA NI'CESSil).4.DII DA CONT'RATAÇÃO, CONSIDIìI{ADO O

I)IìOBLBMA A SIIR. IìUSOLVIDO SOIì A !'ITTISI'ECT'IVA DO TN'I'IIITOSSE PÚBLICO:
Contratação de empresa es¡recializacla ntt prcstaçiro cle serviço n¿r ât'ea clc crtgcrtltaria civil para

coordenâÇão,:supervisão e fiscalizaçio clc obl'as, clabornção de docunrentos tóctticos (orçanictrtos

e especificações tócnicas) de engcnharia, planilhas orçameutitrias, crotlograllìas lisicos-
financeiro, realização de serviços cle consultoLia, assessoria, tnentoriais clescl'itivos, etnissão cle

lauclo técuico, assessoran'rcuto técuico qulul.o ao lcgLtlal tt'âlrritc do pt'occsso licitltório c¡tte visar'á

a contratação de obras e serviços cle engeulraria considerauclo a ueccssiclaclc cle assegLlr¿tr iì

¡1est19ão 9or_::rujço,s.esqecill]zac1os, 
de crrgenharia, clando suportc tì eclLripc cle Contr¿itações e

Fiscalização Técnicar d¿t Plelèitura cle Amonttrcla, nerrgestão c iìscrLIizaçâo r.l¿ts itclaptaçercs c

reformas, visanclo ¿r eficiência c sLlcesso cla ct.rnlratação ¿r sereln cxectttaclos rtlL l't'efcitLtt'lt cic

Amontada e suas Unidacles Aclminislrativtis, 1ìcanclo sua contratação solr t'espottsabiliclade clesta

Prefeitura de Amontada.
A contratação visa aiender as necessidacles clu Sccretalia cle Infraestrutura cÌo município cle

Anrontada/C.E É inrpo,r'tarrtc.flisal'que o rcfericlo rnunicípio não clis¡lr)e cnl sult i¡Ltadro lìtllcitlllnl
dc uma eqt{pe multidisciplinar cle profissionais c[¿r, á¡ea de arquitetura/cngenhzrria qlle possa

atender a clei¡anda municipal clos serviços técnicos de engenharia, lot'natrclo-se itupt'esoiudír'cl a

coutrataçiro cie cniplcsl esfeciirliz.ittla conr coutpr'oriitcla ex¡teriêtrcil.
Os serviços listaclos sãro fturclanrcntais para Lìula admirristraçiLo eficicntc, tlnla vez qtÌo a

PreÈitura Municipal, rrìesrrìo tenclo griurclc clerrritncla clc projetos, rocLllsos c outr¿ts vár'ias

atividacles.clesenvolviclas, não clispõe clc cquipe tócnica. r\ssim, a altsência clc cotrtrat¿tção clo

objeto ocasionariä'grancles pre.juízos ao lVlruricípio ern raziro clo niro atenclirtteuto ¿'t cleurallcla cottr

o prazo e a qualiclade que se espcra e noccssita

4 - DEMONSTITAÇÃO D¡\ t'tìtivtsÃ() l)¡\ coN'I'llÄ'l'LÇÃ.(l N() ['1,l\NO l)lì
CON'IIIATAÇOIùS ANUAL: u corrtlltaçiro ¡tletondicla cstá itiscricia no l)l¿ttro clc L]outrataçõcs

parn Agosto tle2024 c alinhacla com ù plane.jtunento tla Aclnìrnistlação.

4:;{.:}'3,/ !:iT? f.t{} î;i r) | p, l{:: l1::ý'.\1...
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5 - DESCRIÇÃO ÐOS RllQUlSl't'OS DA COn"'t'tlAT'ÄÇAO:
A Contratada deverá culllprir toclas as obrigaçõcs constaltlcs no ilÌstrllnìellto coll

-'iú\l'ã6å-

SCLIS

anexos e sua proposta, assuminclo exclusivamente sous riscos e as despesas cleoorlentes da bo¿r e

perfeita execução clo ob.ieto. Aclemais, a contratâçãro do refericlo serviço clcverá obedecer, no cltte

couber, ao clisposto na Lei llo 14.133, de lo cle abril de2021, Decreto Munici¡ral llo 60, de 01 cle

Novernbro de 2023, as cláusulas contratLlais a serem delnonstraclas cllì tnillrtta prévia, e os

serviços a serem prestados cleverá atcncier no mínimo as especifìcaçõcs a scgttir:

r FtSCAL.IZAÇÃO ti supltRvlSÃo'l'trcNlcA DII oBrìAS PÚBl,tC^,S l)A l'llEFtll'l'uR/\ MTJNICII'At, Dtl
AMON'I'ADA;

. EXIGIR DAS EMPIìESAS RI,ìSP()NSIiVI]IS I:,I]I,A I]XECUÇÃO DI] OI}RAS I] SI]I{VIÇOS A

MANUTENÇÃo n coNSItRVAÇÃo DAS INS'I'A.I.AÇÕES_ ,r)EIìM,ANtlNTtls, l)Rovlsol{lAS U DO

cAN'fErRO-DE OBRAS, O CUMpi{lMENI'O DAS NOr(MAS THCNI_CAS ßllAl]llllvs, A At)oÇÃo Dt1

MEDTDAS DE SEGUIìANÇA I IITCII]NII NO',flìAllALHo, 
^ 

Dlscll)l.lNA, vlGll,AN(ilA, L.lMPtizA l!

ir,uvtNnçÃo Dos LocAIS DE TIIArlALtto D Al)JACÊNCIAS;
. A coNTRA"IADA DEVLIRÁ solicn'Ar{ DA llMpr{ESA IrEsiPoNSÁvEt. Ptll-A ilxECUÇÀo l)tl

sgrìvtÇos eur NÃo Dnxtl t:st't{ANHos r]N'r'iinr{EM NO cANl'ull(o DLj oul{¡\S u QUtj tls'l'A
SEMPIìE FOITNEÇA EPI E ljPC NOVOS PAIì'A SLitJS EMPI{EGADOS;

r A coN'fRAlADA DEVËRÁ cogl{An DA I:MpI{ESA rìgspoNsÁvßL t'llLA Dxl:cuÇÃo DII

SERVTÇOS o AI-VAIìÁ DE CONSI'RUÇÃO, autN?o-1\!_C_trlsÁRlo, E A Alì'l' QtJl'rADA Do
ENGENFIEIRO DA EMPIìESA QUII IIìA IlXECUI'AI( OS SERVIÇOS.

. RE,GISTRAR. OS PROI]LEMAS PIìOVOCADOS I)DLAS C]1U_YAS, I]EM COMO FORNECEI{ A

FISCALIZAÇÃO'iNntCnS E REC I S1'ROS OFICIA I S I'}t.UVIOM ETIìICOS;
. EXICIR DA EMPRESA RLiSPONSÁVEL PEI-A IIXI]CUÇÃO DI] SI]RVIÇOS O A'I'I'NDIMI]N]'O AO

coNTIìOLU AMBtENt'Ar. DOS SEtìVrÇOS, DOS DtSPOSIl'IVOS PI{tjvlS'l'os Nos l'IllìMos Dl]
I,ICI]NCIAMI]N'fO AMt]IENTAI,, SIJ I:OR O CASO;

" PRIPAIìAIT II MANTT]I{ No DIÁIìIO I)E OI]IìAS O DIÁRIO DF]OCORI{I]I.JCIAS, I)AIìA Iì.T]GISI.RO DOS

ììATOS DtÁtìtOS. ACoplt)ANIlAtì O DlÁt{lO Dg OCOIìttENClr\S, NO Qt-l;\t, SEI{ÃO Flll'l'AS
ANO'f1\ÇÕES DrÁtìiAS tìiltrl]tìi]N't'Es Ao l\Nl)AMEN',l'O DOS Slll{VIÇOS,. QtJAl.lDADll t)OS

MATBgiAts, coNDIÇ9ES ct-rMÁ'l'tcAS, MAo-r)n-oilt{4, til'c,, coNlo.l'AVttlllivl l(ECl-r\MnÇ(ill:j,
Á,DVERTENCIAS E PIìINCIPAL,MI]N'fI] I)IìOt]I,L]M¡\S DI] OI(Dt]M 'I'I]CNIC/\ (JI.,JI] I{I:ìQI.JIìIi{I\ÌVl

SOLUÇAO pOR UMA DAS pAn'ruts. us'l'[ì DlÁlllO, D]lVtDAivltiN'l'lì I{tJlll{ICADO l']lit./\

FISCALIZAÇÃO ß .prt-A coN'r'lìA'fADA IlNi 1'rlD-As r\S vlAS, Flc¡\l{Á ljN4 POt)Ël{ DA

coN'fRA't'AN'lE Após A coNCLUSÃo DAS ogri;\S/SallvrÇos. o i.lvl{o DE oclol{RÊNcl,t on
oBI{a, DEVERÁ l'tiR o NoME DO MUNTCít,lo, NÚii¿ul{o Do CoN'l'liAl'o, Nolvllr DA IIMI'l{lìSA
IìESpoNsÁvEL puLA llxricr-tÇÃo Dos srrr{vrÇos. DA'IA, coNDtÇÕES Do 1'tjMPo, Ptil{cENl'uAl-
DXDCUTr,-Do ACUMULATTv'o r)o cr{oNo¿r{A,MA ¡'íslco-ntN.,tNCEll(o, DuscRlÇÃo DAS

A]'IVIDADES, ESPAÇO PA,RA RIILA'IAR ACIDIlN'l'BS DII'flìAIlAI.l{O, IISPAÇO PAIìA ASSINATURA

Do ENcENI-lÉttro DA coNsTi{u'folìA, rrNCIrNrllnro DE lrtscAt,tzlÇÃo ts TIicNICoS DA l'Mz\

eup A 6BRA coMpAt{ECERuM. o DtÁRto Drj onrìAS DEVIIìÁ stlf( Flttl'o IjM 3('l'l{Ês) vlAS QUIì,

Ao FINAL, A t" vtA FìcARÁ coM A pMA/sutNt,tìA, A 2" vtA coM A tiMPI{lisA FlXLlcu'folìA D A :1"

VIA,COM A FISCALIZAÇÃO E SUPlll{VISÃO'rnCNtCA DA'Ot]RA;
. A FtsÇALrzlÇlto DEVERÁ REr.ArAtì No Dl{R19 ptl,q?r,t{\s os FAl'os ocol(l{IDOS No DIA, tlllrvl

COMO A ACEITAÇÃ,O DE MAI'ERIAIS E ltetjIpAi\4EN]'os IINTI{L]CLjES NA otjl{A. cASo sliJA

REJETTADO ALCUM MAI'ERIAL OU EeUtpAMllNl'o, DEVEIìÁ SEt{ FEI'fo UM PAIìllcEl{'lÉCNlCo
eu6 sEIìÁ ENt'tìECUc À coNs'rnuloRn pArìA eun tsSl'¡\loMIl AS Pl{ovlDÊNCIAs PAI{A

. iriffiä[T"ìÇåSoririiì.åffi'DL] ANDAMLìN'r'o, ACOMPANHA,\4EN'ro DE r,o'r'ocr{Ar.-rAS r)rc|r'Ars,
¡Érur cóvo EMt'r-tR os rìEt.A't'ólrros r)D Ac(rtvrp¡\NltAMllN't'o Iìislco l)ll coN'l'RAlos,- llAF,

ATo E:REI-Arónto DE A'I'EN¡lNnlN't'o As coNDtctoNAN-t'ils At\4tll[N'fAlS, QtJr\NDO c.4'l]lVllt.;
. ELABbRAR os REt-A'fóRtos pAI{ctAls ll tìspECítrlcos S()lilì1, A t't¡tlL.tlr,'Ão lrAS

OBIìAS/SEIìVtÇOS OU RUfrljREN'l'L]S A PI{Ol}l,tiMAS QUll VtjNllrrM A Sl.Jlì(ìll( DtJI{AN'lli O

ANDAMENTO Dos SEIìvlÇos; 
,.rrìrì r)^ r'oNs'T'rìt' \u t)os l)l{oJlt't'os. ELABORAIì o RI]LAT.ÓIìIo IìINAL, I EXICIIì DA CONS.IIìU.IOIIA A IìLABOI{AÇI

"AS BU [LT?l (QUANDO_ APLTCAV Lì t,);
. ELABORAIT A MUDIÇÃO PARA APROVAÇÃO DA SUllMtl'lgl{ À,SElNl'ìl{A;
. ACoMPANI_]AR. A I]XECUÇAo DoS SEIìVIÇOS EM I RELAÇ,ÄO AO CI{ONOCIIAMA FíSICO.

FINANCEIRO;
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ARQUIVAR A.DOCUMENTAÇÃO DE FISCALTZAÇAO.A SEIì REPASSADA A I,

CONCLUSÂ,O DOS SERVIÇOS;

r,È,

r.S.4-
a

a vERrFlcAlì A QUAI-IDADË DOS MA'IERIAIS lì DQUIPAMEN'I'OS U'l-ll.lZADOS
EXECUTADOS;

OS

ASSESSORARNA SUPDIìVISÃO ]'IICNICA U API{OVAÇÃO OOS SEIìVlÇOS;
ANALI SAR OS DADOS'I.OPOG IìÁ IìICOS Ii G F]O'IIiCìN ICOS EXI S'f EN'I'IIS;

ANALISAR AS pt.ANILI{AS DE erJANt'tDr\DES E CoMPAI'IBlt.lZÁ-t,AS Co.M AS lisPuClFlCAÇÕIS
E NORMAS DE MEDIÇÃO E PACAMIINTO;
VERIFICAR AS EXECUÇÕES DOS SIrtìVrÇOS BM rìEl.AÇÃO ÀS nSPIICll:lc^çcrtls TtlcNlcAS ll
PROJETOS T,ICITADOS;
ANALìSAR I] VAL,IDAIì AS IJSPECI ICAÇ]ÕES'I'ÉCNICAS I]XIS]'TN'I'I]S E, {)IJANI)O NL]CIISSAI(IO,

EM I1'l ti ESPECIFICAÇÕES COM I', t- L,M DN'l-A RIIS;

REVISAR OS QUAN'l'11'41'IVOS DO l)lìOJII'l'O l-lCtl'AI)O E SUtlMti'l'lrl{ AS t)ll:tllìtjNÇAS
ENCONTRADAS A PMA;
AVALIATT E SUCERIIì IìE'fIIIICAÇOES I] COIVII)LEMEI'ITAÇÕIJS DO PIIOJIiI'O IìXIJCLJl'IVO,

ATRAVÉS DE RELATÓRIOSTÉCNTCOS, DURANTE A EXITCUÇÃO DOS OUJE'|OS CON'I'IìA'fADOS
PARA APROVAÇÃO DA PMA E-'fÉCNICO RESPONSÁVEL PELO PROJE'l'O;

ACOMPANHAR A ELABORAÇÃO DOS DESENT'rOS DE RtiTrF'ICAÇÕES E COMPLEMENTAÇÕES pO

PROJEJ|O, BEM COMO DO RELATÓRIO FINAL ATI(AVÉS DOS DESI]NI-IOS "AS t}UIL'I";
A. çONTIì:A,|ADA DEVERÁ PRIISTAR ASSFjSSORAMENI'O TÉCNICO QUANI'O AO t{ECUt.Alì
rnÂMrrn oo pRocESSo LrcrrA,róRro eun vrsARÁ A coNTRATAÇÃo DE oBl{As u sERVlÇos
DE I]NGENI.IARIA CONSIDIIIìANDO R ÑTCNSSIDADE DE ASSDCURAI{ A I,I{ßS.I.AÇÃO t)OS

SERVIÇOS ESPECIALTZADOS DE UNCËNlrARr^, t)ANDO SUPOR'I'E À rqUtl',tl DE coN'l-IìA'rnçt)t:s
E.: FISôALIzAÇAO ]'ÉCNICA DA SIICRI]I'ARIA DI] INFRAI]S'IIìU1-IJIì,,r, NA CESTÃ'O E

FlscAltzAÇÃo uRs 
^DAp1/\.ÇoES 

Il RrrrìonMAS, vrsANDo A ErtctÊNCIA ll SUCESSO D/\
CONIRA'fAÇAO A SEI{EM EXECLJI'ADOS NA SIìCIìlj'fAIìlA Dtl lNFl{AllS'l'llU'l'tJltr\, FICANDO SUA

CoN:lRA'fAÇAq SoB RESPoNSABIt.IDADE Dtls'l'^ ]l.ll{Irl]-yoA Dll r\MoN'l'ADA.
ltoDo',IRIMEIRO ,DlA ú'l-u- oti cADA MÊs, A rìtscALIZAÇÂ.o nL,vur¡i sn trruNtll colvl A
CONSI'RU1'ORA IIXECUTORA DA OtlliA PAI{A ¡\VAl.lAI{ OS SllRVlÇOS EXIìCtJl'AJ)OS frl{llNl'ti AO

CIIoNoGRAMA IìÍSICO-TIINA.NCI]]IIìO I] DEIIINII{ O CI(ONOCRAMA DA.S A.I.IVIDu\I,IIìS QTJIJ SI]I(À()
RL]AI,IZADAS NO MÊS;

LÁUSUI-A
ËN'f'o Do

EMPRtJS,¡\

a

a

a

a

a

a

RESpoNSÁvEL IELA EXECIJÇÃo Dos sERVrÇos IARA A'nlNDlllì AS NECIISSIDADES Do
PRoJE.fo BÁSICo. NESSI]S DEIALIIAMIjN.foS DI]VEM CONSI'AI{ AS ATì1.,S I)OS PROIIISSIONAIS

QUE OS ELABORARAM;

vERrFicAÇ^o DE StìRVIÇOS:
. VERTF'ìCAR oS SURVtços ]'OpoCt{ÁFtCoS.tUN'fO Ao'foPOCRAlro I)¡\ E{vl?lìËS/\ EXIiCU'l'ot{A;
. DESENVOLVER ATIVIDADDS DII CONl'lìOL,t1 ll ACOMPANIIAIvIIIN'I'O DOS SBI{VIÇOS ll

FOIìNECIMEN.fOS DI] ITORN4A A A.I.INCIT{ AS VIE.I.AS I] PIìAZOS PI(IJ-IìS1./\IIEI,IICIDOS NO

CON'fRA'|O; :

. VEIìIFICAR AS DIMENSÕL]S, CO'I'AS I] DLJ'|ALIII]S ESTABELECIDOS NO PI{OJiì'I'O I]ÁSICO;

. VERIF,'ICAR O'ACABAMENI'O FINAL DOS SERVIÇOS;

. o BNGITNI-tEIRO DE rrtscALtztÇxo DIlvrjRÁ corJIIAR DA IIMPRDSA lrxlict.;'folìA DOS sllRvlÇos
ITOS I]XECIJTÍVOS A JÃOS RESPONSÁVEIS;OS DETALIJAMENTOS EXECUTIVOS API{OVADOS NOS OR(

. O ENCENI-IEIRO DE IìISCALIZAçAO NÃO PODEIìÁ AUTOI{IZAR IN'fI]RVI]NÇÕES OU SI]RVIÇOS
pARA supRESS.Ã,o vECETAL sEM AulotìrzAÇötis It LtBIlt(AÇÕES Dos ÓttcÃos AMBIIIN'I'AlS;

¡ O ENGENT-IEIRO DE FTSCAL]IZAÇAO DIIVERÁ COMUNICAR À SIICRIII'ARI¡\ CESTORA Do
coNTRATo;:, , 69 . NIIcESSIDADÉs DE RE'r'rF'rcAÇÃ,o/coMPLEMIINTAÇÃo Do PRoJljl'o
EXECUTIVó;

. ol 'ENcENHEtRo, Dp FISCAI.TzAÇÃo DnvERÁ, ACoMP,A,NIìAt( As olJIIAS, coM A

RESIOTSABILIDADII DE VERilTTCAR'IODAS AS OCOIìRÊNCIRS; ANOI"ANDO-^S No LtVIìo DII

ocoRRÊNCIA .DA oBRA, vrRIIrtcAIì A IIxECUÇÃo Dos stlRvlÇos coNFol{MD As
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IISPECTFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PROJIII'OS, ./rCOI\fPAN I_IAR AS OI]I{AS t]IV1 RI]
CRONOCRAMA lrlSìCO-FI¡"ANCllllìO, VlllìtFIC;\l{ A API-ICAÇÃo DAS Norìtv;\S Dil S I]CIJR

::. , .J

NÇìA
DO'fRABALI IO IJ VIII{IFIC
SERVIÇOS EXECLJT¡\DOS
NI]CITSSÁIIIAS;

AI{ A QUAt,ll),\DE l)OS N{/rl'ElìlAlS E IIQIJIPA|i'll:N'l'OS U'fl t,ti,^
Il FO'I'OClìAI"r\lì Ii Fll.lvlAlì PAIì'fLlS DAS Olilì.AS QLJl:ì JUL.(iAlì

O ENCENI.IßIRO DE ITISC/\t-IZAq]ÃO DTIVIJIì.¡\ INITOT{IVIAIì I\ SIiCI{II'f¡\IìI¡\ C1]S'I'OI(A DO
coN'fRATO, PAIìA AptìOVAÇÃO, Al'RAVÉS l)t1 I{El.A'l'ÓRtO rvlLlNSAl. Dl.l ANDAIVIDN't'O. OS
DE'fALHllS DOS SERVIÇOS LrXIiCLJTADOS Plrl.¿\ EMPRLSA IlXllCl[JTOI{A, IVI'UALIZAÇÃO Otl
CRONOGRAMA ITÍSICO-FINANC]EII(O IJ A MIJDIq:ÀC OCIS Sþ,IIVIÇOS t] OBIìAS A I:'/\'I'UI{AIì.

A ITISCALIZAÇÃO FICAIìÁ IILJSPOI\SI\Vt]I- PIJI.A IìI,ALìOIì.AÇÃO UtINS,'TI, DOS I{I]LA]'ÓRIOS DE
FtSCALIZAÇÄO SOLtCtl'ADOS PBt,A SECIìt1'tARtA GES'IORA DO CONl'lìA'l'O. BEM COMO
DEVERÁ VERIFTCAR TODAS DOCUMENTAÇOIIS I1M ATENDIMDN'I'O AO CON'l'l(A'l'O E IlMr-frrì
I-AUDO DE APROVAÇÃO DAS MDSMAS r)Ar{A I{EALIZAÇÃO DAS IvrtiDlÇOES DA EMPrìrrSA
EXICU1'ORA.

.,,r1.:,. i t -Þl;ìì, i-xt*. ï "
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5.1 z\s contratações dos serviços clcvcrão obccìecer', no quc collber, ao disllostt) lìa [,ci t-t" lzl.l33,
cle lo de abril de 2021,I)ecreto r.nuniciparl no 114, de 08 cle Dczenrbrt> clc 2024 as clâusulas
contratuais c atclìdcr no uríninro as cs¡-lccilìcaçCre's it scguir:
a) As. emplesas contrat¿rclas serão les¡ronsáveis por realjzar os scrviços enr várias localiclacles

con lcrrure es¡rcci fìcado nos pro.i ctos i ncl i v i il uai s:

b) A contratacla dever'á clescrcver os serviços que serão execut¿rclos, ootttcuclo os nr¿tteliiris ¿t

screm üplicaclos e/ou sLrbstituídos, clc ¿rcorclo col-n as cletenniuaçõrcs clos i.rro.jr3¡ss. dos tnet-noli¿ris

desclitivos e cìirs especilìcaçõcs técnicris, l.t scrcnì atendiclas lrcla cortrr'ritatllr;

c) A,cc-rntlut¿rcla c{everir til'rrscntar Ccrtidiro cie lcll,istro/cluiteçiio.irrntu at, tjlitil\ i C,/\LJ, clit tlLurl

cleverá constru'os nolres cios proiìssiorrais clue podcrão ¿rLuar coliro responsávcis técniccls 1;clos
sen,iços a serem executados, conf'orme disoiplina a ResolLrçãro 425198 clo CONI|EA, ltLtigo 4",
par'írgral'o úrnico;
d) Aprcscntação, por parrtc da contratacla, de pclo menos 01 (unr) Atcstldo cle Capaciclaclc

Téonico.r-rperacional. oom¡xovando a realização cle otrras oLr sorviços corìr característic¿ts

simil¿rres ao objeto a ser coutrataclo, urìra vcz que para atencler: aos recluisitos técnioos, é

i utplcsc i rrciívc l quc ¿r eilr prcsa tcnhn c.rpcriônci ¿r com plovaill;
e) 'l'oclos os serviços clcvern cstaL cul confonrricl¿rcle com as norììl¿ìs tr':cnicas e lcgularrrentos
mr,rnicipais, estaciuais e lèclerais apIicirveis;
l) A contratacla deverá est¿rbelccer unl crolloÍ¡rarnu cl¿u'o para a exccur;ão clot; sclviços, cliviclinclo
o projeto ern fases c estiulando o lcmptr ncccssr.il'io pam clda etapat, clescl"- a prel)ilrûção e colet¿t

de dados alé a, elaboração cle l'el¿rtórios e cutrcgas 1'rnais, coln de talhanre trto cle lll¿rrc()s

inteimediários, além de legistrar todo e c1r-ralclLrer aoontecimcnto cnr cliiilio clc obra;
g) Os sor:viços serão realizaclo:;.junto a Seclclalia tlc Inlì'acsrrutut'¿r, proceclcnclo as visit¿rs in loco,
eln locais defìniclos peio priiplio MLrnicípio, ntravós clc Or'clenr rlu Sclt,iço, ontlc ltouvcl rì

rue ccss iclaclc;

h) O plocedimenkt de contr¿rtaçiit-r sc¿¡uirá ls rcgrrlanrertlções c rliretrizes cstabclecicl¿rs peli,t

prel'eittira para aquisiçãro cle selviços cle errgcnhtu'ia e c<¡nsr-rltoria téonica;
i) As ernprcsas intcress¿rclas clevel'ão solicitar os rlocuulcntos cle licitação à plclcitula clentt'o clo

ptazo esiabeleciclo, senclo também agcuclacla unl¿r sessão inl'orrn¿itiv¿r para escl¿u'eccr clútvicllrs e

cliscutir os r:eqr.risitos do contrato;
j) Nos valores propostos dcverão cstal incir.rsos todos os ct-tstos o¡tcraciotrais, encargos

pleviclenciários, trabalhistas, tributiu'ios, comelciais, alónr clos cr-tstos ¿rssociltclr,¡s clirctallettte aos

serviços cle r:ngenharia c toltoglalil, corìro nlttcL'iais, ccluipatnctttos, uião clc obt'a, clespcsas

indirel.as e'cluaisquer oulros que inciclam cliLeta ou indiretanlùnte no l'orneciltlctrtu clos selviços;
k.) A prr..r|ostu rla contraLlrdrr dcvcr¿i scl rr:rligitllr crrt língua ¡;ot'tttgttcsu. dltilognilit,.l¿r ott cligitlrcllr.

ern ulr¿t vl¿t, scnl emgndas, rasL¡r¿ts, cntlelinhas ou Lr:ss¿rlr,¿rs, clevettclo ¿r úiltilra fòlha ser assit-ladn

).rlt:) t:ttit:>
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e as clem¿Ìis rubric¿rclas ¡lclo licitarlte ou sclr repr'cscilt¿tntc legal. Dovct'á lintlti (j()nLer iì i
do banco, llúlmero da conta e agência, pata ilns tle ¡titgametrto;
l) Não haverir exigência cìe garantia cle ex.,cução piirrr a prescnte corìtrataç¡to;

m) a contratacla deverâ declarar quc ateuclc aos requisitos cle habilitação, c c) clcclalante

responderá pela velacicJacJe das infblmaçõcs prestad¿ìs, l1a lbrnra da lci,
n) Será exigicla a apresentação clos clocunrentos clc habilitação apenas pclo licit¿rnte vettcedor,

exceto c¡ranclo a fase de habilitação atrlececler a cle .ir,rlgamcnto;
o) Serão cxigidos os documclltos relativos Èr regularidade lìscal, cìl-r-ì qualclucr caso, sotllente en1

momento posterior ao julgarnento c'las propostas, e apenas do licitantc r.nais beÌìl r:lassifìcaclo;

p) A contratação terá vigência ate 3l de Dczerlrbrt¡ de2A24 na lbnn¡ clos iLrti¡los 106 e l0'l cltt

Lei no 14.133, cle lo de abril cle 20211'

cii A contlatação clever¿i se clar atrar,és cle Dispensa;
r) Utilizar, cle su¿t proplie:cladc, tocläs as fcl'lanrcrtlas, itrslrutrrtcl-ttos c eclui¡;amcnto:i nec(.ìssál'ios ¿ì

r:xccriçiro clos lrroj ctos;
s) lìolnecer ¿is AR'l''s (r\notaçiro cle l{csponsabilidacle'fécnica) clo Cl{E;\ e Illl'1"s (lìegistlo cle

ResponsäbiIidade'l'écnica) do C,¡\u ctos sclviços cxccutado:j;

t) Prestar: as inf'onnações c os csclat'cciuiel.ìtos qLle vcnhatl ¿t scr soiicritado l-rela ctttttt'lttelttte;

r"r) Relatar à contratante loda e qualquer irrcgulariclucle cibsclv¿rrla clururte a exr-:crtçrto clo cotttt'lLtt-r.

v) É r'esponsabilidacle cla Contratacla, a boa oxecução e a eliciência cios selviçc)s tluc c1'etuar', clc

aoordo com,o estabelcciclo pela tegislação nrunicipal, código cie clcl'esa clo consunlidor, cócligo

civil e as cleterminações do ò<,nselño lì.ágional cle Èngenharia e Arcluitetura, CI{LIA ou clo C.z\U,

devenCo atender alérn clos cllo¿trgos conticlcis nas cláusitlas contratuetl, eciital de licitação e llo
'l'crrno cic Rcierôncia;
x) Fica a car{ìo da eniprcs¿r coutratada l'olnecer os profìssi<lnais, t¿tis corno crrgenlteilo civil,
cléii:ico cle segulança do traballio, sanitarista, aLlbiental, ar'cluitcl()'-' rtrbrrnistrt c olitriis, cittanclo

I'or o caso, necessitlios ¿ì execução clos solviçr,rs listackrs nc) I)o0uliìeutct cic iìorntalização cle

I)cnnnrla (l)fD);
y) .A contiatada cleverh atcnder, no qLre couber, a NIIR 9050 cla ,{Bl\.f, clLtLj tr¿rl¿r dlrs ooncliçiics

dc acessibilidade em eclific¿rçõcs. nrobiliáLio, csl)i.rços c cquipaurcntos urbanos. Ela cstabcloce

critérios e parâmetros técnicos ¿ì screm obsclvr.rclos Ìjarl gar¿ìr1tir a accssibiliilaclc e segttt'atrça clas

pcssoas com cleflciôncia ou mobiiiclacie lccluzicl¿r.

Ilm síntese, as contrat¿rclus cleverão obcrleccr àrs lcglas est¿Lt;eIccicl¿is tro eclit¿tl cl,: licitaçiio, tetnro

c'lc rt:J'cl'ência. conlr'nto c pfùpost¿r, tl.)ltì rrollìù ()s scrls lcs¡teclivos (lr)ttUllìr)tìluS ù(,tïìl)lclìlclltlll'cs.
cclnl-olnte o caso.

6 . LEVANTAMENTO DE NIIìITCAI)O E JUS'I.MICA]]IV,¡\. ÐA IJS(]OLTIA DO .I]IPO

DE SOLUÇAO A CONTRATAR: cliantc clas necessiclaclcs aportiachs ttcstc cstuclo, o

atenclimellto à solução cxigc que haja, irrtcgracla a aclministlação, ttnta ecltti¡re cr;l)ecializada, cttit-l

o ranl-o cle atividade sejzr compatível conì. o ob.jeto pretcncliclo. Atrte o cxposto, f'oran-r

vislumbracl;rs três'sohrçtlci cle ruercaclo qLre poclelii,r,,',",o ì.r., atcitrlcr os lcc¡r-risitos especílicos
plra iì contratução:
Solução l: Corrhatação clc emptcs¿ì cspccializada na prcstaçiu tle sct'r'iços llLtìi iLrcas cle

engenharia, cotlUlreenclenclo a consultoria, asst: ssoranleuto, coorcle nitr;tìtt, sLt¡rcrvisão e

1ìscalização de obras e selviços dc t:ngcuharia pelante as clemauclas cl¿rs sccr'etat'i¿ts e ór'gixrs

públicos: da pr.ef'eitr-rra cie amout¿rda-cc. atllvús cla secrctarilt cle itilì'rtcstrt.ttur¿t (seirrlì'a);

cxcluindo-se ¿r secrctaria cle educação e órgãos vir-roul¿rdos.'rDescliçix;: A atlttiinistr'zrçiro olltat'ia

por uma abordagem estlatégica c¡.rc incluiria a eilnlt'ataçäo i,iit proccsso licitlttór'io de ultra equi¡re

mLrlticlisciplinar, já clisponclo cle ecluipamcrrios c mãu; cle obla ¡tltatttento qrrliiiiìcaclit. [:]s:;a nreclicla

visa acessiar urn anrltlo espcctro cle taleutos e hatriÌiciaclcs, glirlrutittclo (luc Litcla it:;pccto clo pro.lctir

se.ia aborclado por cspecialistas enl :iLras resllcctivas áreas;

i , i ¡l!l:rlr 
'i.l: 

r¡ lir)r<:r'l:::)



,ig;.,r.,y,4r'.,B:j"*ru,.ïl:;x€"i:jÍ::::.:
41{.:}V i.:1:?i,t{} r'/,\.31.rlc.lt:t ¡\t ..

Solução 2: Aquisiçiro de m¿iterial e eqLripanlento (c1ue devern ateucler aos t'eclttist

segurança estabeleoidos pelas rloml¿ts vigentes). Descrição: A adr.t.rinistlaç ¿to

profissionais qualificados ua equipe, com talentos contratados oLr elètivos, buscariü a S

equiparnentos necessários através do processo licitatório. I)essa f'orura, garzrutiria, eu tese, clue a

equipe teria à sua disposição os reclrsos adequados pam realizar seLt traballio de forua eftcaz e

eficiente;
Solução 3: Por fim, a administlação já dispoucio cle todos os equilramcntos uccessários p¿ìra ¿ì

execução do serviço, a prioriclade seria contr'¿ital profrssionais altamcnte clLralifìcaclos pat'a

integrar a equipe. lsso assegularia quc a contL¿¡t¿urtc pudesse aploveitar ao urâxitno os recltrsos

clisponíveis, otilnizanclo o descml:cnho e garantinclo a eutrega dc resultad'os cxcc¡rciotiais para a

população contetnplada.

6.1 Da solução vislunrbracla: contratação cle Llnl¿Ì elrpres¿ì (lLle pt'csta scrt,iços dc ctt¡¡cttltirt'ilt

(Solução 1).
l

6.1.1 Considerando qlre a aclnrinistrtção não clispõe, cm sell quach'o funcional, cle utna eclLripe

rnulticlisciplinar' contenclo proiìssionais cla área de arquitetura/eugcnharia c¡tte possa atender as

clcmanclas do município, tomando-se imprescinclír,el a contrataçãro cle emprcsa espeoializada qtre

ofèreça Ltma gama ampla de serviços, clescle consultoria e plauejan-rento até execuçäo c

gerenciamento de projetos, com dimensão e conrp]exiclacle semelhantcs ¿to rcquericlo rteste

estudo, alént cle posSuir; comprovacla experiência na átea e dispol cle, no tr-iíttittro, tccnologilts e

eqLripamentos especializados, conlo estação total, GPS, clrones, escalímetl'o, lrcn¿ì, solir,i,ltrcs

especializaclos, sistema cle topoglaiia lt'fK, eutt'e outros.

Acrescenta-se que nos contratos celebraclos pelos órgãos pesqr"rislclos o tnudelo pratica<lcl pala

scleçãro ilc:fol'nececlol d'o nrçr1ot pl'eço ol'clecido, apiicado ao orçarìtertLo cle lcl'erônci¿r. tçrtcltl

como parâmctro,a ntédia ilos preços obtido conl'olrne lustrução Nrit'matir,¿r 651'"1.021-SEGljS i:

l)ecreto Municipal tro 1 14, cie 08 dc Janciro c\e2024.

7 - IISI'IIVIATIVA DAS OU¡\NT'II)ADIìS A S!ll'r.EN,{ CON'l'l{A'i'.,\DrrS (N'tliivtÓl'1.I.¿r.S [)li
CÁLCUT,O¡:
A qtrantidade,,foi'estimacla levanclo cnr consiclcração o planejamettto pzrra o exelcíoicl cle 20?-4,

tendo erÍi rrista lvárias em andanlento e necessidade ,de fazer a supcrvisão/lìscalizaçZio clas

mesmas, p-ortanto, tendo eur vista ser um serviço essencial cle natul'eza contínlt¿l. com base nas

necessidades
denronstr¿rdo

cla secletaria de ltfi'aestrutura do rnunicípio dc Attroutacla-ce , colll'olurc
la abaixo:

*,$Í-
lrt

ITEM DISCRIMIN

SUPERVISÃO E FISCALIZAÇAO DI] OBRAS E SüI{VIq]OS DI]
ENGENI{ARIA PI]RAN'fT] AS DIìM,\NDAS DAS SECI{E'I'AI{IAS I]
óncÃos púBllccts t)A PRt:tìl:l"l'ul{A I)E AMoN'l',,\l)A-c'lì,
A1ìRAVES DA SI]CRD.fAI{IA DIJ INIIIìAI]S.fIIUTUIìA (SIìINIì!ìiT,);

EXCLUINDO-SÌI A SItCI{lj'fAI{lA DE 'IIDUC.'\ÇAO ll OI{G¡\OS
VINCULAI)OS.

o

Mês

UNI)

5

_ary'{_

cle dezoito util, e sessellta e
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8.2 Os valores aqui a¡rresentaclos tem como basc as pescluisas c1e preços realizacl¿rs

de oontpras, conl'omre detalhamcnto no mapa clc preços err ancxo ao pr()ccsso.

9 - DBSCRTÇAO DA SOI,IJÇAO COIUO UVt I'ODO:
E notório qlle o município clc Anronl¿rcla/CE necessita cle cottsttllttria, itssr.:ssoratnetito,

coordenação, supervisão e fiscalizaçito cle plo.jetos dt: engenh¿ilia e acotupitnhat' a cxccttçiut

clestes, de lnaneira precisa, elìciente e clìc¿rz rintlc, nesse escopo, se ittsct'e lt necessidaclc cle

contratação de empresa es¡recializtrcìa, cor-rtcnclo equipc rnulticlisciplinal oorì.ì cxpct'tisc erli

dilerentes áreas, tais como cngenhirria civil, elótricir, sauititria, ambielital, itrc¡Ltitctttt'a e ttrb¿itristlo

e outras, quando 1'or o caso, e clisponclo taurbérrr cle eqLripantentos básicos c csserlci¿tis p¿u¿Ì a

execução clas atividades lotinciras qlre, por si só,.já é basicatnente a solução courpleta, pois por

meio desta, ser'á,possível plancjar, exccutar e gcrenciar projetos ¡tor intcruréclio de profìssiorrais

altamente qr.ralificaclos. Essa ntedida visa acessar uur amplo espectro dc talentos e hirbilidades,

garantindo uma galna ampla de serviços, e conseqLrentemente possibilitauclo quc cada aspecto clo

projeto seja abordaclo por especialistas ern sllas respcctivas áreas c1e atrtação, clependendo apenas

de espaço apropriado e dados levantados dc exercícios anteriores clLle dar'ãto sttporte ¿ros

planejamentos para o futuro.
9. 1' Os serviços serão executados con f.orrnc cii sr:rilll inado atraixo :

a) a contlatada clevcrá foLuecer, dil'ctamentc, os serviços, irrecliatanleltte lrpós a I'orrnalizaçãto cio

contrato, l'ontecenclo de rulncir¿r aclcciuacla, clerrtro dos paclrões cle c¡r"raliilacle pcltinetttes e u¿ts

quantidades solicit¿rclas pela secrctalia;
b) o curnprimento do scrviço ser¿i rcalizado cle í'orrna parcelacla. cortf''lrtlle solicitação ria

scc[etaria contratante;
c) a contratada ilet,erá prestal torlos os csclal'ecirrrcntos solicitaclos, obli¡r,trtclci'se a ¿tLstlclci'. dc

inteciiàto, todas es'ioclantações clecorrentes da consi¿rtação de vícios ou incocrôncias rcl¿ttivas ao

objcto clesta especilÌcaçäo, bem coulo a lespeito da qr"ralidader clos selviços ¡treslados, casos erì1

que a contratacla deverir, zìs suas expells¿Ìs, re¿rliz-ar correções c¿rbít,eis;

d) a contratacla deverá emitir e encaminhar'à contr¿rttrnte, ató o 10o (clécimo) clia úti1 cle oacla n.rês,

utlt e totais deduzi ellr feals; e

dcvcrá scr cxccLltacl¿r dc se a a sexta- Ièila, eur hor'¿irio comet'cial,

elìl ocal cles pela secretaria contl'atante.

l0 - JUS'|IF'ICATIVA P¡\Iù\ O PAIìCELAViIÌN'IO OU NAO DA SOt,l'JÇnO:
A rcgra a.ser obssrvafa.nell.Aclrlinistlação nas licìtações é a clo petrcelantctrto clo ob.icto,

oorrlblrne disposto Lro inciso V, alínca "b" (lt) art.40 da Lei l"cclcral ti" 1¿1.13'3120'21, uas é

inrprescinclível quc ¡r clivisiro tlo objcto scju tccrticitnlcnte vi¿ivcl c (.'(jonoiìlicLttllcrltc vatttltloslt c

não represente perda cle econor'ìria cle cscal¿t. Nrr preSCr-ttc c¿tl;o, tellr -sc t uniciclade cla

quanticlade do único item de descriçãro clo objcto rra clescliçãio cla cstilLluliizA i,los ctlstos, sctrclo

assim pão é possivel parcelar o objeto.

. ti

11 . CONTRATACOIIS COIIRIII,A'TAS II/OU TNTERDEPIINDIIN'I'IIS:-:
Não existcln contratações corrclatas.

12 - AI,INIIAMEN'IO ILN't'tìIl A CONTIIA'I'AÇAO E O I',LANIIJANI tlNl'o
A contratação pretendida está alinhacla coll1 o Plancjimrento 2024,

''

13 - IìESUL'TADOS PII,Dl'EN I) IDOS:

{t {:} v r:11 ? r\i(3 M tJ l'* I {l iltl! l-
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O principal objetivo cla contt'atação é glrantir ulll lnelhor ac nrpauhaurellto ll¿i co

Obras públicas da respectiva Secretaria, alénr clc acompanhar, supet'vis ional c 1ìscaliz¿tr.. ASO

bem conlo os serviços de engenharia. Il dispo l't ibilizar ¿rssessoralncrlto clos agctrtcs pÚt bli

14 - ptì.ovtDÊNCIAS A SItR.tilvI AD()'I'AI),AS I'I{IIVIAMIìN'{'U z\ Ct,;t.titlllAçlÃo l)()
CONTTIA'I'O:
Não hir p¡ovidencias plcvias ao ooutr'¿rto, tenclo crn vista cllle as obrigarçõcs clc contraL¿tlltc e

contratada serão devidametrte expostas ua mitruta cotltratual.

I5 - POSSÍVBIS IMPAC-I'OS AMBIIIN'TAIS IITIìATAMEN'I'OS:
Não se vislumbra a ocorrôncia de possíveis impactos ambientais geraclos pela contratação eur

estudo;, contndo, a contratada deverá conduzir sr.ras ações enr cottlbrmiclacìe com os reqttisitos

legais e regulamentos aplicirveis, observando taurbérn a legislação amlrie¡rtal pal¿ì a prcvcnçÍìo c1c

aclversiclacles ao mcio ambiento e ¿t saúc1e clos trabalhaclores e envolviclos lta execLlção do ob.ieto.

16 - MODELO DE BXIa,CUÇÃO DO Oß.lll'l't) (CONÐ[ÇÕtiS pti BN'I'i{ECA):

No proce'sSo licitatório,cleverá a licitante obsclvar'îs legl'as estabclccidas pcla l.ci llu 14.13-ì dc

2021 a,cerca da participação no plocerlinrcnlo. A crn¡rrcsa cotrtl'atacla clcve rii:

a) Observar as clirctrizcs qruurto a execução dc obras e se rviços cle errgeuliat ia, betn colllo

ol"¡edecer ¿ìs nortnas corre latas relaciotrad¿ts ao ob.icto cla coutratação;
b) Ilxecutar o contrato conf'orinc o plo.jcto, as espc:cificaçõcs conticlus no'l'enl-lo cle lìcftrêrlcia e

scus anexos, assint oor-ì1o scgLtir os ten-nos clc sitit propost¿Ì;

c) Mantel o padrão cie qualiciacle e uprcsentar a melhor prirtica exeoul.iva;

d) Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer ocorrôncia irregular cìLle se velificlr-re rlo local clos

scrvlços;
e) Prestar esclarecinrentos ou inf'ormações quanclo solicitaclo pela CONTIIA.'fAN'l'E

Disponibilizar os selviços cle consultoria, iìssessor'Éuttento, cuottle ttação, strpe rvisão e

IìscalizlçÍio, nas instalaçõcs cla contrlrt¿urtc, scnl liruitc cleiltranticlitrlc 1;arlr lelrlizlçiLo clc cotrstllt¿ts

a seretrr,feitas por servidolcs clo lVlLrnicípio clccorrcntes cle dúrviclas sLtscitacl¿is etrr f'ace dc lÌrtos

supertrenientes, devenclo locla e c¡ralqucl olicntaçãto lJcr cJacle solìletìtc pr)r'prolìssiorrais
clevia4?mente habilitados, e en-ì observâr-rci¿r ¿ro cFIc prescre\/c o instrttttteltto cotlr¡ocatól'io/eclital c

scLts allcxos.
Disponibilizar na prestação c'los selviços dc "oor-rsultoria, ¿rssessol'atllento, coorcletlação,

supervisão e f-rscalização", sornente profìssion¿ris dcviclatlcnte habilitaclos, settclo Iro tlínilllo 2

(clois) profìssionais, I (urn) de Nívcl Superior c I (urn) cle Nível Tclcrtico, coltr visitas scmanais itr

loco (Zor1a Urbana eZ,orn Rural do Município) clos téctrioos responsiiveis, cott.t oarga l'rorária de

1o 
r1ír1imo 40jOuarenta) horas cacla, avocando para si,toclas as <lespcsas decon'entcs tais colllo

(clrsto com lllao ![e: obra, transporte, alir-nentação e hospedagem), isentanclo o Município cle

qualquer clespesa aciicional. ' :

18 - MODELO DE GESTÃO DO CON'I'IìA]'O
oontrato deverá scr execult¿rdo lìelmcrrtc pelas partes, cle acolclo colll as cláusulas

avenç e as norl-ì1as da Lei n 14.133, cle 2021, e cada pat'te t'esponclerir ¡reltts cotrscclttôncias

slrâ I ou ¡rarcial.

cle
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18.2 Ent caso cle irlpedir]]unlo, clLclerrt de partlisaç:ãÌ() oLl SLtspensit() tii-t cOtrlrlitti. o orollollr¿lllìi:r (ie

execução será prorrogaclo autont¿ìtic¿tnlcutc l)clo te urpo corrt: spotjtlctlLu" allotttclas tais

ci lcr-rnstânoias medi antes siinpIes aÌ)osti I a.

18.3 As comunicações entre o órgãro ou cnticlaclr) c ¿r contr¿rtacla devcnl sor rcalizadas por escrito
sempre qlte o ato exigir tal formalidade, aclmitinclo-se o Lrso de meusagenl eletrônica para esse

fìm.
18.4 O órgão oll entid¿ìde poclerá collvocar rcprcscntante cla empresa para adoção c1e providências

qlle clevam scr cutnprid¿rs cle inrediato.
18.5 Após a assinatula dr.t contratcl t-ru instnuncrrto ccluivaleute, o órgito otr enticlac'le porlerá

couvocar o leplesentante cla el.npres¿l contratacla pat'ti reuniito inicial pal'a ¿ìl)rescrll"ação clo plano

clc fìscalização, quc conterir infonnaçõcs ¿ìcerc¿r clas obrigações cotttt'atttltir;, clos tnecatlislt-los clc

Iìscalização, das estratógias pa1'a exccLrção <1o olr.jeto, c1o plano courplctttetttat' clc execução cia

contratada, qLranclo houver. c1o mc':lodo rlc al'criçiro dos iesult¿rdos e das sançõcs lrl.rlicítvcis, cletltre

orrtl'os,
18.6 ìriscalização:
18.6,i $ execução clo contlato der¡elir sor ¿rcotlìllenhacla e lj:;calizacliL pelos Ilscais clo cotttrltltt, oLt

pclos lespectivos substitutos (1,&$:-lfL"1-3-lJi9 ?0¿-1,-aL!Ao -1 i.l ctr¡rLrl);¡r

llì.6.2 A contratantc é obrig¿rcla a trcomparrhar', lìscalizar', conlclil o l.otnecìntcrito clo ob.jeto clo

presente certame, através cle urn Cestor/Fisoal a scr clesignaclo, pol intcrntótlio clc l)oLtariil, o cluitl

cievclá anotar em regislr'o próprio, as falh¿rs clctcctadas c oomunic¿tr por escrito ¿t ¿tt-tttlt'iclacle

superior toclas as ocon'êlrcias cle quaisquer làtos rluc, a seu critério, exiianr mcdiclas corretivas ¡tctr
parte da contratada;
ll{.6.3 A fìscalização scrá cxcrcicla no intcressc clo Municí¡rio de Atuorrtitrjit /CI;., c rt¿"to cxclLti

ncm lecluz a responsabiliclacle da licitantc coutliìtuc1a, inclusive perttrrte tcrcciLos, por cluaisc¡ucr

irregular:ìdacles, e llil sLuì ocou'ôncia, não irr¡rlica correspor-ìsabiiitlaclc da c<itrtr¿tl¿Ltltc ot.t clc setis

¿ìgclrtùs c prcl)Ostos.

Itl.7 Caberá à 1ìscalização cxerccr rigoroso contlole no cunt¡rrimento clo cc.rntt'oto.

1tl.7.l Caberá aincla ro liscal clo C'ontr¿rto as seguintes atlibuições (Altigo'23o clo I)eclettl
Mtrnicipai no I 14.'clc 08 clc.juneilo clc2tJ24):

I .- aoompanhar a execução coutratual eur seus aspcctos qualitativos c clLlalìtitativos:

II - receber designação e manter cont¿rto coul o ¡-rreposto cla c:outrataclu, c se l'ot' ttccessúrio,

csclarecer prolltalncutc as clúvid¿rs iulnlinistrltivlrs c ti'cllicus c divur'¡lûrtciit,; sttr'¡ti.llts ttlr cxecLtçiì,r

c1o ob j eto contlataclo;
Ill -' lecepcional rla coutr'írtuclu, tlcvidanrente protocolaclos, os c[ocunteutos rrecessítl'it-rs ¿to

¡laglnrenLo, plovistos no instrullrcrìLo colllratrurl c rlas rlol'rn¿rs clLtc tlisciplirrirrrì a cxcctìçiro tlit
despesa públic'a, confèri-1os e encamiuhá-los ao ge stor clo contlato;
lV - conforme o caso, re¿rlizal ou ¿ìprovat a nreclição dos selviços ou íorncciluclttos ciètivamcnte
realizados, em collsonâlrcia com o previsto no contrato, recebcnclo o r¡[l.ir;to mecliante ternlo

assinado pelas partcs;

V - rçaliiirr, no for'r.,ru clo artigo 140 cla Lei lìcclcr¿rl n.' i4.133, cle 2021, o t'cccbirtlento tlo ob.ieto

contratado, quattdo f'ot'o citso;
VI - manif'estar-sc a respoito da suspcnsão cla exccLrção coutlatual cluando:;olicitaclo;
VII - aclotal rlcdidts preveutirzas clc ccurtrcllc clos coutratos, tais conro:

a) realizaç,ao de reunião inicial colll il coutrataclr llara aprcsentaçiio tlits partcs, sLtits obrigaçircs e

esclarecer eventuais clútvidas;

b) utili.zaÇão cle check /isr,l: isto é, lisL¿rs clc velitìcação para a análisc clos uspectos técrtioc's

le f 
'creutcs à contlatltçãrl ;

c) elaltoração de lelatório pcrióclico cle aconipanlrarlcnto (nicnsal, birllcslt'ul ot¡ tlirnestrai);
cl) disponibilização de lòrnlulát'ios cle avaliaçiur dus bens e/ott selviços, rcrttliticlo sLtgestõcs e

recla¡rações que clever'ão ser envi¿icl¿rs ¿ì conlratatla e r-rtilizaclas para gcrar rttclhori¿ts uo olrjeto;
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e) promover leuniões perióclicas ou cspcciais plla a resolução clc: problcrrtas iìa
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O

objeto, sempre clue possívcl cour a ¡rtirticil>açiro cle pelo tlettos 02 (clois) serviclores ou agctitcs
pírblicos, r'egistranc'lo etn ata o cotrteútclo clas clclibclações.

VIII - registlar, em livro próprio, toclas as ocon'ências surg.idas durante a exccttção clo contriito,
inclicaitdo dia, mês e Allo, bem corno o rìolile dos fuucionários ovcutlt¿tlntcttte envolviclo:;,

cleterrninando o clue 1'or necessár'io à rcgularização cle 1älhas ou del'citos obscrvac'los e
encanririltanclo os apontami.:ntos ¿ì autoridaclc oollpctente pala as ploviclências cltbíve is;

IX - cleterminar a reparaçäo, corrcçiìo, rcmoção, rcconstrução ot-t sltbstitLrição, iìs cxpensas cla

contratada, no total ou cm patte, clo objeto conl"rataclo cnt ciLìe se velific¿iletl r,íciols, clelèitos otr

incoueções resultantes cle su¿r cxccitçãtl,
X - r'e.!eitar', no toclo ou cltl parte, sctviço oLr Iìlrnecinrcrrto dc ob.]r:to cLlt clcsltccirclo c,orìl as

especilìcações contidas no contr¿rto, oLrseivaclo o 'l'elrtro clc l{etèrônci¿t ott o l't'trje to l3ársico;

XI - exigil e assegltrar o cum¡trinrcnto das clárrsLrlas e cìos pt'azo:; prrìviitlìterlte i:stabelcciclo:s tt,.r

corltrato cr rcspectivos tennos aditivos;
XII : cletenninar por: toclos os meios aclccluaclos ¿r observância clas notiìlits tr':crtic¿ts e legiiis,

espccificzrÇões e métoclor; de execução clos serviços cxigíveis para a perfeita exeortção do objcto;
XIII - exigir o Ltso con'cto dos eqr.ripal'nentos dc proteção inclivic'lural e colctiva tle segttt:atrça clo

traball'ro, quando cabíve[ ;

XIV - vcrilÌrcar a corl'eta lrplicaçiio clos urateliais, e l'eqllercr clas cmpresas tcstes, exatrres e

cnsaios qLrando necessátlios. no scnticlo cle prorrroção cle controle clc c¡raliciacle tla executçiro clls

obras e sçrviços ou dos bens ¿r sercrnl aclquiriclos;
XV * m¿rnifCstar', por mcio alertas c/oir rerlatórios cle vistoria, as oÇol'rôltcias vet'il'icaclas c l'caliz¿tt'

Irs rlctcliniuirçõcs e conlrrrricações nc'ccssár'i¿rs à pclf cita cxccrtção rlos scrviç'.,s;

XVI - cronruliicar ao gr:stol clo contrato, em lerllpo lihllil, qualqr"rer ocolrôttcitt clttc r,:clttcit'a

tontacl¿r c1c cleoisões otr plovicl,3ncias que ultlaplLsseul o seLr ântbito clc coiuf-rctûttoií1, i:rtt iÌrcc dc

risco o'"i inLinôncia cle prejtrízo ro iulctc:isc pirblìr:o;

XVì I - forntalizal norilicações 1;cir esclito ri contratacl¿t, c¿rso as tr¿urLtivu:; irlici:iis l)¿u'il

saneameìlt'cl clc s\rc:ntuais ilrcgulariclrrrlcs uão stjnni sr-tfìcicnl"es piu'a regtillrr'iziLçlìo cll sitLtltçãt,,

estabcleceuclo prazo ilara o curlltrinrerrto cla:; obrigaçõcs c,/titt apt'esctttaçiìo clc.itr:;tif iclrliv¿ts" :;t.rb

pcna de e;ncaminharnento da clocuruentaçiro paltr o gestor dc cotttt'¿Lto av¿tliu' lt iteccssicl¿tcic tlc

atrertura clo t'espectivo proccsso clc aput'açiro c aplicação cle pettalicÌaclcs;

XVIII - enì caso de clescunrprirnento contratual c/ou quaisquer tipos cle ilicitLrdes rrerilìcaclas nas

oontrataçcies sob, ,.1u ,.rpànsabiliclacle, aléur cle conrt,nicar ao g-estcll cto_ con[rato, colher
previarmènte as provas e reunir os inclícios inercntcs a sua atribuição 1ìscalizatórili, ¿ruxiliaLlclo n¿r

irrstlrrçâo clo ¡rlocesso :

XIX - propor rneclidas clue visenr ¿ì lrielhori¿r oonlínua cla execução do conllato;
)iX - prcenchcr ao lin¿il rlo contrlto, o [elu]tr clc lvaliaçiio clo sclviço tll'cst¿ttio ott clo obieto

recr:bido;
XXI - mâuifest¿tr-se fcrlnlalrnent,.:, qLrauclo cclnsLlltado, soblc â pl'orrog¿rção, aliellição, i'cscisito ot.l

qualcluer outla providência que rleva scl'tomaci¿t corn ielaç:ão'ao r;ontrato fìsclrlizaclo, ittclttsivc
coln a unissiro dc pareccr;
XXII - consultar o órgão orr ¿t cnticl¿rcJe contratallte sol'rre a ueccssicl¿rclc clc ltct'éscill-tos titt

sLrpressões no objeto clo contrato, se tlclectar zrlgo (ìu0 possa sugeiir lt lrtloçirr-l rlc ilris rllcciidls;
XXIII -'cletermiltar a I'ctir¿rcla clc ciualquc'r cnìprÈg¿ìclo sui¡ordin¿rclo dit'r:t¿t otr iriclit'etlllttcttte lì

contt4fzida, inolusivs enrplcglrdos (l(,' r)vcntuais :;ttLicolttt'ittlrcl¿rs, oLt ¿ts própt'iels sulrculrtrittlrllas,

clue, a ser-r'oritór'io,oomprometanl o bom atrclaltlùrltù (los scL'viços;

XXIV - rðceber e l.omcutar avaliações relaciouaclas acl selviço plestado oLl ao objeto reoebiclo,

especialrnente, coufonìrc o c¿rso, c1o púrblico t"lsttitrio: e

XXV - exercer c¡ualqut:l outla atividaclc con-i¡ratír¡el oolrl ¿r firnç2io quc lhc sejer legalniente

-øÇ,¡:'ìiã-
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9.8 Gestor do Contrato (Artigo 22o clo Decreto Municipal no 114, de 08 de.ianeiro tle 2

I - manter o acompanhamento rcgr.rlar e sistenlático clo instruuteuto contratltal, lnornlente cLr lo
objeto tenha seu preço clemonstraclo ooì11 trase ern planilhas de composição cle cLlstos conticlos n¿r

proposta licitatória, rnautendo cópia ctisponível das re{èriclas planilhas, cotrt registro cla ecluaçiro

eoonômico-linarrcei ra do contt'itto ;

II - controlar o prazo cle vigôncia clo contralo c cle execiição clo otr.ieto, ¿tssitl colllo cie sulrs

etapas e demais prazos contratuais, rccoulcrl(.lando, cotn antecetlôncia razoiivel, ¿ì autclricltcle

competente, quanclo for o cuso, a dclìagração clc novo proccclimcnto licitutório oLt a plorrogaçiio

do contrato vigente, quaLrdo admitidtr;
III - rranter o contlole cla atualizttçiro clo valol cla garantia contt'atrtal, ltroceclcttdo, ctll ten]po

hábil, ao encaminhamento nccessáu'io dr sua sLrbstituição e/ou lefbrço ou prorrogação do ¡rt'azo cle

sua vigência, quanclo for o oaso;

lV - prover a autoriclacle superior cle clocumentos e infonnações necessiu'ios ¿ì celebração cle

telmo aditivo, objetiv¿utclo as alteraçõcs do oontrato prevjstas em lei, inclLrsive p¿ìra prorrogaçÎio

clo prazo do instrr-lmento contratual, nestc irltirno caso, após verilicação cla vantajosidaclc cla

pron'ogação, bem oomo d¿r manifestação do liscal clo contrato sobre a clLraliclacle clos bcns

entregues e/ou serviços prestaclos;

V - avaliar e se manifèstar sobre os pecliclos clc rcecpriiíbrio econômioo-linartocilo clo oontrato a

screnl clecid idos pel a autori dacle cortr ¡reterttcl
VI - gnaligar os cl-ocumelìtos relet'cutes ao leccbimento.clo objeto contt'ataclo;

VII - acómpanhar o clesenvolvirnento da cxeoução atl:avés de relatórios c cletlt¿tis clclot-ltlenlos

rclativos uo olrjcto contnrta(lol
VIII - c'leciclir provisoriaurcntc soble cvcntual :;uspensão cla exccttç:ãtt conLlltttt:tl. clabor¿tncltl ,¡

'lermo cle Suspensão;
IX - aclotar e regislrar as lnccliclas pleltaratór'ias para aplicação tlc s¿uiçõcs e/i,u c1c rescisão

cclntratualj'realizanclo e coordenando atos investigativos prúvios ir ubc'rtttt'ir rlo pt'oct:sso, tlltail¿lo

nccessáriòs, nas hqróteses cle clescr-rrnprimento clo obrigações pievistas no cclital, uo contrato c/ttr-t

na legislação de regôncia;
X - aplicar a sanção de advertôncia prevista no inciso I do art. 156 cla Lci lìccJeral no 14.133, cle

202I, por meio clo plocedirnento ¿rdnlinistlativo surnar'íssimo plevisto l1o art. 139 cleste

rcgulanrento;
Xf - analisar a docLrmcutação ncccssár'ia ûo plgurìleuto, cncatìlinllitcla Pcltt lisclrl clo colll.l'lrto.

conforme rol e colicliçõcs ctispostos u() instrunrcntu coutriLtual c rÌils rìonlti.ts rluc clisciplirrirrn I
cxecução da clespesa pública, clcvtllvcnclo-()s AO fiscul clo contt'ato pitnt rc¡tLtlltt'izl"tçãtl, t¡ttl.tlrtlu I'trt'

o caso;
XII - inciuir e conf'cril as certiclõcs clc' r,egulalidacle Iìscal, lrabalhista e previclenciítria tteoessárias

ao pagantento, qqanclo cabível c n,r l,nsêìicia clt: llscal aclministrativo clo contrato, e etrcal-nitthttr

at-, sctor Ibsponsáve l;
XIll - aoornparnhar as rlotas dc empcnho clo coutrAto, solioitaiiclo o cr.tncclaltcllto cle salc'lo,

quando for o caso, respeitanclo a cotll:lctêtrcia clo exeroício;
XIV - eibtuar a ctigitalização e arntazeu¿uncnto clos cltrcumcrrtos fìscais e trai:alhistas cla

contr¿rtacla acional de

Lei I4.i33,
de202

ao contrato

municipais e no Portal Nacional dc Contlatações Públicas (PNCP) e/oLr no Sítio
se trat¿rr de lun tnLtnicípio com

fblmanclo o encel'ralnento clo

nos srstentas
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XVI -iexercer.qualqLrer outra ativiclade compatível com a fiurção qLre lhc scja

atribuída

19 - FORMA E CRTTIIRIOS DIr SBLIaÇÃO DO FORNIICEDOII hl FOIìMA DIì
FOIINIIdMIINTO:

19.1 Ilorma de seleção e critério cle.iulgamento cla proposta:

19.1.1 O fornecedor será selecionado por meio darealizaçitcl de Dispellsa, col-t1ac1oção do critél'io
de julgamento pelo MENOR PREÇO.

19.2 Þ'orrna de ExecLrção do serviço
':.'l^,..1'1 1,1, i I :'1 . '., I

19,2.I0 ser:viço:;será realizaclo cle forma palcelac'la pelo período de até 05 ( cinco) rneses

19,3 As exigências de habilitação estarão clevidatnente listadas no'lermo cle Rel'erência,

cloculnrento posterior á este Estudo 'fécnico.

:,,
23 - DBCLARAÇAO DIì Vl,,\tlll,lD¡\DIi:
Esta Secfetaria démanclante dcclara viávcl csta contratação, nrostr'¿ulclcl-se tccllicr.Ltncrttc pcissível

. ..:.. . i

e fundanientalmente necessária, já que f'oi realiz¿rcla em anos anteriores e ó essencial para ntarlter

e/ou melhorar o fi¡ncionamento clas ativiclacles da Seeretaria dc Inlì'aestrutura cio ruunicí1tio cle

Amontada/Ctl. Ante o exposto, as inl'ormações anexadas são uma junção cle turclo quc loi
consiiierado para justilìcar a nccessidacle cla contratação, Com a apresentação desses documentos

e analispdo'.o allnþatl'ìento cutre eles, esta equipe não vislurnbra irnpossibilidacle para a

conce¡são; Vale,ressáltar que o parecer, salvo rnelhol juízo, tern carátet'uteLatnettte opinativo e

não vinculativo.

rÆ#+æ"

t.:: ,' :'.
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ANtrXO il - DOC[JI\'Il4N1'AÇr\O l)rl {iN'tl'}ltllS¡'r' A SIìt{ CON'l'tì/\1',\l)A

l) Para estar tecllicanlente habilitacla a eulpresa deverá apreselltar, obligatoriartlente, os

segu i ntes docu mentos re lati vos à lì atr i I itaçãro :

A). Plova de ir-rscrição tlo Cadastro Nacional clc Pessoas JLu'íclicas;

13). Prova de regularidacle lrscal per¿ìnte a l]azencla Naoional, mecliante apreselltação de certiclão

expedicla conjuntamente pela Seoletaria cla lìeccita lìecleral do Ilrasil (RFII) e pcla Procttracloli¿t-

Geral da FazendaNacional (PGITN), relèr'cnte a todos os créclitos tribut¿irios 1ìclcrais e iì Dívicla
Ativa da União (DAU) por elas aclministraclos, inclLrsive aquoles relativos à Scgtrriclacle Soci¿rl,

nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 dc or"rtubro de 2014, clo Seclctirrio cla Iìcccita
Federal do lì'asil e cla Procuracior¿t-Geral cla Irazenda Nacional.
C). Prova de legularidacle com o lrunrlo de Gararrtiu clo'fempo de Scrviço (lìCi'l'S);

D). Prova cle inexistência c1e débitos inaclimplidos periurte a .lustiça do 'l'rab¿Llho, urcrdiantc ¿r

apresentação de celtidão llcgativa oLr positiva corn el'eito dc negativa, rìos tel'nìos clo'fítr,rlo Vll-;\
cla Corrsolidação das Leis clo 1'rabalho, aprovacla pelo Decrcto-Lei ¡o 5./[52, cle 1" de maio cle

1943;
E). Prova de inscrição no cadastro cle contribLrintcs Municipal/Distrital relativo ¿ro clomicílio ott

secle do fornececlor, pertinente ao seLl ramo cle atividade e compatível com o objcto contt'atr.tal;
p;. Caso o l'ornecedor seja consideraclo isento clos tributos Municipal/Distlital relaciottaclos ao

objeto oontratual, deverá conlprovar tal condição mediante a aprcsentuç:ão cÌe declalação clit

Faze'uda lcspectiva clo scu clonricílio ou serlc, oLl outla cquivalcntc. na l'ol'ntt rl¿r lui.

C). O fclrneccclor enquach'ado corllo microenr¡rrcendedor indiviclLral cÌì.rc prelcl-tcla ar"tferil os

bcneficios clo trataltrento cli{èLenciaclo ¡rrcvistos na I-ci Complerìlerlt¿r n. 123, cle 2006, cst¿rrit

clispensticlo cla plova de inscrição nos cadastros rle contribuintcs estaclLtal c.rttLtt-tici¡ral.

H) Declaração que se encontra cnr situação regular perante o Ministério clo 'lnrb¿rllto no qttc se

refel'c a obscrvâllcia c1o disposto lto inciso XXXltl do artigo 7.u cla Cirrrstittriçiìo l;'utlct'ltl.

13.3. Q UAL rFrCAÇÁO ECONO rU ICO-Í'I NAN C Il t R.A

A). Certiclão negativa cle Iàlência expedicla pclo clistribuiclor cla sccle clo l'crnlececlor - l-ci tio

14.133, de202I, art. 69, caput, inciso ll);
I3), :ilalanço patrimonial, clemonstração cie l'csult¿rclo de exercício e <.lertrais demoustraçõcs

contábCis dos 2.,(do_is) úrltimos exet'cícios sociais, inclusive conì irpresentaçät-r do'fermo clc

AbertLrra e'lermo dc eucct'l'ar.ncrtto,

13.3.1. As cmpresas criacìas r.lo cxcrcício linancciro cla licitaçiro dcverito iLtcnclet'a todas rs
exigências da liabilitação e poclefão substituir os clernotrstrativos oontírbcis pclo balanço cle

abeltulu; e

13.3,2, Os docurnentos lefelidos acinta liuritar'-sc-ãto ¿ro últirno exercícit) lto o¿tso dc a pessoa

juríclic,a tcr sido constituícla há nlcnos cle 2 (clt-ris) rrìos.
13.3.3. Os documentosirel-ericlos acima clevcrão sel exigiclos com base tro lir-nite cìeluriclo pela

lìeccit¿r Federal do llrasil piu'a trursnrissão cla Ilscrituração Contábil Digil¿il - iiclD ao Spcd.

13.4. QUALr rrIC^ÇÃO TÚ(-'N r C,4
t3,.4,t,Àpresentar pelo nrenos 0l (um) Aflrs1_|?o 9U _gfliilPÃ9 l).8 CAP¡\CIDADII
lÉcNidn ou ANoTAÇAo DU RESnoNSAIIU,IDADII :trlcNlcA (r\lt'f), ilo lingenl.rcilo

Civil ou lArquiteto e Url¡anista, qLle colllplovc(nr) cltre a licitante lctu cot'po tócuico com

oapaciclacie para exccllção clos serviços dc conrplexidade tccnológica e opet'aciottal eclrtivalente

l
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olr supel'lor co as clo objeto ora lioitado, itcottrpanhacios cla respectiva Certici

Técnico ou anotação/registros cie rcsponsabilida<.ie técr-rica (AR-l7RIì'f) emiticia pelo

CAU
13.4.2 Prova de lì.cgistro c'la pessoa.iuríclica expeclicla pelo Conscll-ro Rcgional clc Lìngcnhalia e

Agronomia - CRIIA oll Consclho c'le Arc¡ui1r-'tura e lJrbanisllo (CA't l), cm qLltì conste

responsável(eis) técriico(s) com apticlão para rlcscnrpenho de ativiclade pertincute ao ob.jeto cla

licitação, em piena valiclacle.

13,4,3 Sociedades emprcsárias estlangeilas ¿rtcrrdcriro iì cxigôncia ¡rol ntcio cla apresetrtação, tto

momento da assinatura do contrerto, cla solicitaçio de registro pelat-Lte a cnticlacle prolissional
com¡rctente no Brasil e/ou r-ro ljstaclo do Cear¿i.

13.4.4 indicação <1o pessoal técnico aclcc¡uadu c clis¡ronívcl parlr a rciLlizaçiro clo oL-rje1o clit

licitaçiio, bem como cla qualilìcação clc c¿rda rlernrbro da eclrripe tócnic¿r (lLte sc les¡rorisabili't.arit
pclos trabalhc'rs, erl conlbnlriclaclc corn o disposto no inciso III do ar'. (¡7, tia l,ei No 14.13312.021,

äirresentanclo, no mínirlo. o seguiute :

S.+0. t. Iìquipe rnínirlra:
a) 01 (um)dngenheiro Civil; ou'(r-un) Arquitcto e Urbanista);
b) 01 (irm).'l'écnico; (fonnação técnica ou superior) '

8.4l.,Declaração de que o licitante tomou conhecimento cle toclas as inl'ormações e das

condições locais p¿Ìr'a o cumprimento das obrigações ob.ieto cla licitação;
13.4.5. A cleolaração acirna poclerá ser substituída por decllliLção [-olnl¿rl assiuada peltt

rcsponsár,el técnico clo licitlnte accrcl do conirccimcnto lrleuo das condições e ¡rectrliariclacles da

coutratação

1 3.5 DIICLARAÇOES COMPLEM LìN'r¿\l{ES

13.5.1 A propouente dever^ DlÌCl,AIìAR em docrrnrento iulico (conlblnr: nroclclo Anexo lll):
Lr) Não erl-ìprega mcltol'cle 18 arlos erìl lraballio uotLrrno, perigoso ott irr:;:ilLiblu'.: tti'to tllìllril.J.!Ì
nienorcle, i6 rinos,,salv..t nicnor', a piLltir de l4 anos, rra concliçiro cle alrtuntliz, tros tcrtttos clo artigo
7", XXXIll, clir Constituiçiìo;
b) Não possr-ri, errr sua cadeia ¡rroclutivn, ernprcgaclos executaudo trabalho ileglzrclünte oLt fi-rrçitdo,

observanclo o ciisposto nos incisos lll e lV clo artigo lo e no inciso lll clo artigo 5u tia ConstitLriçãrcr

l'cderal;
c) Inexiste quaisquer fatos iurpeditivos cle sua habilitação e que ¿r mesrìl¿r niro fbi cleclaracia

inidônea p'or Ato do Pocler Púrblico Municipal, ou que esteja temporariamente imltcdida cle licitar,
contlatar,ou transacionar òom a Aclministrnçâo påUtica ic AM'ONT/,DA oLr r-1r",,,isc1,.re. cle scus

órgãos clcscentlalizaclos (iriciso III c iV clo artigo 156 cla Lci Ilo 14.133, clc ln tle alrril cle 202l).
d) l.Jiro ¡rossui lìrncion¿ilio púrblico no quacllu socictár'io cla ettrpresa;

e) Está ircleqtracla à Lei Ceral de Ploteção cle D¿tclos (l-GPD) - l-ei tio 13.701)12-018

1) Co¡rirece na íntegra o llclital, estái oiente c coli¿oLcla conì as cottdiçõcs itrtltctst:Ls lrclc c elll seLts

anexos,'ao passo que se stibnlete às coriclições ncle csta'ueleciclas. bçrn o()lllo clc clttc ¿t pl'op()st¡l

apresêntáda compl'eendc a integraliclacle rlos custos pala atenclinlento c[rs clilciios tratr¿rlhist¿Ls

assegur:aclos na Constituição lìccleral, uits lcis traballristas, lli-ìs loi lllits irrflltlegais, tÌas

convenções coletivas de trabalho e nos termos clc zriLrstameuto cle concluta vigelrtes na clata de sua

ôntregar em defìnitivo e c¡te cLlnìpl'c plenanrunte os lecluisitos clr: h¿rLrilitaçiro clelìniclos llo
instmmento r:onvocatório ;

g) Atenclé' ,,o, ,¡ecluisiros dc habilitação, c o clcclaraute responclerít qcizt veracir.lacle clas

inf'orrrrações prestáclas, rra lbrnra cla lei (altigo 63, l, cla Lei no 14.133, cle 1" cle alrlil de20'21);

h) DECLARA clue o cálculo clo valor da contrat¿rção considera t¿ìxa cle risco cottrpatírrcl collì o

objetoda licitação e com os riscos atribuídos ao colltratado
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MINUTA DE tr}IìOPOSTA DE PREÇOS

A PRDITEITUIìA MUNICIPAL D[,
Ao setor cle

Razão Sooial:
CNPJ no:

Endereçol
Fone: i .

Representante:
Cargo:
E-rnail:
'fel;..

P

t' 
') , nossa proposta pata o olrjeto da Dispensa de l-icinção rlo. 

-------, 

con1

R$(),

,: t,

)
.: .i,: , : ,

Prazo,de Fintrega: Conl'onrtc Ternlo de lìcferôncia.
A proposta tcrá valid¿rda por 60 (sesscntrt) dias.

', ,'lCE, XX cle XXXXXXXXXX de 2024

Res¡ronsirvcl Legal

O D}i EI\4PIìESA I]SI)ECIAI-IZADA NA

DA PREF'tsITURA MUNICIPAL DE AMONTAI)

AITQUITETIJR,{ E/OU ENGEI{I-IAI{IA,
COMPI{qENDENDO A - CONSUI-fORiA,
ASSESSORAU¡NTIO, COORDENAÇÃ.O, SUPtrRVISÄO Ti
IìlscAi.tzAÇAo DE oilRAs E sERViços ,DLj
E}.IGEhI}IAIìIA NA SECRI]TARIA DE INI.-RAESTRUTURA

DiiNASsERVIÇrOS ARI]ASRESTAÇÃO , r)E

i\4ês

UNf) QNT

5

UNT V, TOTAL
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CONI-RATO N"

CONTRA'fO ADMINI
TNTERMTiDTO DO (A)

iVI INUl'A DO CONT'IìA'I'O

s'fRAl'tvo QUE FAZIIM ItNl'RE St O MUNtCiptO ---, poR

O MIJNICIPIO coul secle no(a) na cicl¿rcle cle

-_ _, inscrito no CNI)J
llo neste ato rcprcsctìtaclo(a) ¡telo(a) ___._____--__=--__,
poltaclor clo CPIì no cloravante clenourillaclo CON'l'RA1'ANl'[ì, e o(a)

insclito(a) no CN P.l/N4lì sob o rìo , scdiaclo(a) na

, ueste ato l'epreseutaclo(a) por __ __._____,., 1-lolraclol clo cl)F
.@NTRA1.ADb,"',obser.r,âircia¿,*rli.i-''-iço.iiñt,.?j;Ticart,.l2dal-eitlo
14'133, de'lo de abril de 2021, e denlais le¡¡islação aplicável, resolvcrn celeblal o l)rcsente'l'enno cle
Contrato; clecorrente Processo _, mecliante as cláLrsl"rl¿rs c conclições a scguir
enunciaclas.

CLÁUSUI,A PIìIMi]IRA - OBJITTO

conf-ornlc especificações constalttes no'l'enlt<_r de lìelèrência c
lìscnçíto.na pioposta cla ve independente de tra

r.2 DE'|ALHAMENI-O DO SERVTÇO:

1,2,1 _ CONF'ORME TERMO DE REFI]RÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA * DA VIcÊNCIA

2.1 O'prazo de vigência do contrato ou execução dos servíços é de até 3l cle Dczcmbro clc 202¿1, poclcnclo
scr lenovado ató o li¡llite de vulol disposto pcla Lci n l4.l3312l

CLAUSULA 'IERCI]IRA - DA IIISCAI.IZAÇAO DO CON'I'IìA]'O

3.1 O coiltrato clevet'¿i ser executaclo 1ìclnlentc pelas ¡rartes, cle iLcorclo corìl as c,lhrrsr.rlas ave¡lçaclas ç as
tlorlltas cla Lei lto 14.133, dc?-021 , e cacla p¿u'(c rcspo¡lclelli ¡lclls corrscquôrrcias rie su¿r irrcxccrrçiìo tot¿rl ou
parcial.';,, ,, : ',

:.
3.2 A execução do'contrato cleverá ser acolnpanhacla e fìscalizacla pelo(s) fìscal(is) do coutrato, orr pelos
respectivos substitrrtos (Lei Ilo 14. I 33, cle 2021 , art. I l'7 , caput), dcviclarnente clesignadas pcla
Adurin istração.

3.3 Fica(¡r) c[esigrrado(s) cottto fiscul(is) clc contrato nos ten]los clo art. ll7 cla Lci no 14.133,de2021,
'

3.4 Caberlíl,ainclaao lìscal:do Contrato as atlibrriçõcs nlencionacla no'l'eln.lr-, cle Iìclcr'ência.

cLAUSULA QUARI"A - DO PrìEÇO

4. I O rlalol global contrataclo ó cle R$ ), oonforme planilha a scgrrir
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ct,ÁusuLA QUrN'tA - Do cRoNoGItAh4A DU PIìESTAÇÃO DLi SUI{VIÇO li Du ì'}AG DN'I

5.1. O lornececlor clcverh rcalizal os sçrviços cle scr itos no ob.jeto, collsoâlltc iìs rliletrize s. enì até

05(Cinco) dias após ernissäo cla ordern sclviço.

5.2, O pagamento ser'á efetuado no prazo cle até l0 (dcz) dias útcis, contaclos da linalização c1a liqLriclação

da despesa.

cLÁusuLA SEXTA - Do REAJUSTLi E Do REEeUTT-ÍBRro ECONÔMrco-ITINANCEIIìo

6l,Osvaloresconstantesclasllropostiisnãotcrãoob.jetodereajustepelopcr'íoclo 12(dozc) ruescs,Casoo
plazo exceda a 12 (cloze) nlescs a contal cla clata-base i,inculada ¿ì clata clo ot'çatrcttto estirnaclo, os preços

poderão ser rea-iustaclos conl basc no ínclicc ICP-M cltr Funclação (letúlio Viirgas.

6.2. Para lestabelecel o eclLrilíbrio ectnônrico-lin¿rnociro inicial clcl preço clll caso clc fbrça tt.tuior, caso

l'ortLrito ou 1àto clo prínci¡ie or¡ c'm clecolrência clcr f'aios inrprcvisíveis otr ¡rrr:visír,eis tlc ct'rttscc¡rrônc:iirs

incalctrláÝeis, que invi¿rbilize¡lt a execução do ob.jr:to tal como ll¿rctLlaclo, respeilitcla, crtt ilt"titlclttcr cr¡so, a

repartição objetiva de risco estabelecicla uo coutrato, poclerir ¿r Arlnrinistli.rçlitl, ttu plazo tle até 30 (trirtta)
clias, rnediarrte proceclimento aclnrinistrativo, rcstabcleccr er reliição qucì as ¡rarlcs ¡,rirctLrtralrt inioialnrcnte
eutre os encargos clo forneccclor e a retribLrição da aclministLação para a.j usta lcnìttncraçãro clo

fornecimento, ob.ietivanclo a manutenção clo cqLrilíblio cconôlrioo-financcilo inici¿rl, rta fonnu clo arti¡3o

124,11, cl¡cla Lei 14.13312021.

cLÁusuLA sÉt'tMA - ountcAÇÒt s uo coN'r'rìA'r'ANt'E

7,I São obrigações da Contratante:

a) rccebcr o scrviço rìo prÍìzo c corrcliçõcs cst¿rtrclccirlirs iru pl'occrro aclnlinistlativrr;

b) verificarìninuciosamentc, no prazo fixaclo, a coulbrrniclacle clo serviço executaclo co¡rì as cspe<;if'icaçõcs

corìstarìtcs do Eclital c cla ¡rloposta, p¿rr'íì fìns clc lrceilirçiìo c rcccbirnento clclirritivtrl

c) conrunicar à Contlatada, por esclito, soble inrpclliiçõcs, fhlhas ou in'egrrlariclaclcs vclilìcatlas tto ob.ieto

licitaclo, ¡rar'a c¡uc scja substitrríclo, r'e ¡ralaclo otr corligiclo;

d) aconrpnnliar e fiscalizal o cunr¡rlirnerrto clas obrigações rla (-'orrtlatirrllt, lttr'¿tvés cle sct'r,icior

esnecialllelle deg i gnaclo

e) el'etuar o pagan-rerrto à Contl'atlrda llo valor collespondentc ao ob.jcto lealiz-itclo, n() prazo c fìllnla
estalrelecitlos no Edital e sous aucxos;

7.2 A AcLlinistração não responclelir por qLraisqLrer comproulissos assirnliclos pela Corttt'utacla cc-rll

telceiros, ainda que vinculados à execução do preserrte'l'enno dc Contrato, ben.t couto ¡rol qualcluer clalio

causaclo aterceiros em clccolrência clc ato cla Contratacla, cie seus ernpregados, prt:postos or-l subordin¿rclos.

8.1 A Contratada deve cunr¡rrir todas as obligaçõcs constautes uo processos adnlitristratir¡o e stta propostÍt,

assuurinclo como exclusivalnente seus os liscos e as clespesas clccorreutcs cla Lrcr¿t e pcll!ita exccLtção clo

objeto c, ainda:

a) execqtar o serviço em perfeitas coud.ições, confolrne especificaçõres, prazo e local constantes no Eclital

e seris anexos, acompirhhac'lo da respectiva nota fìscal;

b) arcar corn toclas as clespu'sas, clirct¿rs otr inrlirct¿rs, tritrulos, encirlgos tllrLrlrlltistlr,;, ¡rlcvitlcttciiirios. liseais

e conterciais, taxÍìs, Iì'etes, scgufos, clesloounrcntos clc ¡rcssoal, cttstos e clenl¿ris tlcs¡rt:sas (lLtr: llossalìl
incidir, sern c¡ualquer ônus para o coutr¿rtalìte;

inistração ott lt tct'cciros, clccoll'ctrtc clc stra

cl) prestar: esclarecimcutos c¡ue folenl solicitaclos, dulante ¿ì execução do objeto Çotrtratttal
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e) substitrrir, repârar ou corrigir, às suas exllensas, nos prazos e fbrnras lcgais prcvist¿ìs lìo

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, cle 1990), o objeto ou serviço coul avarias ou clefe itos;

f) conrunicar à Contl'atante, no prazo nráxirro de 24 (vinte e quatro) holas antes clo ¡rt'azo 1ìnal pala a

realização do objeto, os lllotivos que inr¡rossibilitcm o curnprirnento clo praz-o pt'cvisto, conl a clcvicla
cornplovação;

g) mauter', dLlrante tocla a cxccr-rção clo contrato, eur corrpatibilidade oorìr ¿rs obrigaçõcs assLtuticlas, toclas

as conclições cle habilitação e qLralilÌcação exigidas rrl licitação;

lr) responsabilizar-se pelos vícios c clanos clecorrentcs c1o olrjeto, dc ¿rcclrdo corìl os artigos 12, l3 e lJ a

2'l ,do Código cle Deltsa clo Consunliclor(l-ei no 8.0'i B, do 1990) olr, se lìoLrvcr, cle acot'ilo corìt os pr¿t7-os c

conclições oferecidas pelo contrataclo, aplicanclo-sc lr rlis¡rosição que fol nrais vantujoslr i Aclrninistrlção
Pública :

i) I)r'cstal pcssoalrncntc o otr.icto licitaclo, não scnclo ¿rdrniticla a suLrcr¡ntratação clo ob.jcto lioitatório.

8.2. O colitrataclo serir obrigarlo a aceitar', n¿ìs nìesnlas condições colltratuais, acróscinlos ou supressões cle

até 250/o (vinte e cinco ¡ror cento) do valor inicial atr¡alizaclo clo contrato qLre st.: lìzelcln nas obras, rlos

SETV

sera
ou nas compras, e, uo caso cle relbrnra cle eclifício ou de eqLriparilento, o linlite para os acréscinros
070 (cinquørta por cento)

cLÁusuLA NoNA - DA ExncuÇÃo n DO RECEnTMnNTo Do onJnlo

9.1 O prazo cle início cla e^reeuçiio dos scrviços ó cle até 5 (cinco) clias írteis, corrtaclos clo e¡lvio cla olclern
dc autolizaçiìo do sqlviço, rro Iocal inclicaclo na ordenl cle selviço.

9.3. A lcalização dos serviços se clar'âu,r sob o lcgirnc tlc ernpleitatla pol plcc,'tr gl..,f,lrl

9.4.O.serviços serão icaliz-aclos sob a supervisão clc selvidor clesignaclo lrela corrtratantc.

9.5 Os serviços executaclos ¡lotlcr'ão ser le.jeitaclos, rro trlclo ou enl parte, qualì(lo o¡n rlesacorclo conr as

especifìcaçõcs constantes rìo 'l-enìro clc Referência c n¿r proposta velìccclor¿r, clevcnclo scl providenciacla as

cloviclas acleç1Lrações no pr¿ìzo cle 5 (cinco) clias úteis, a corltal:da notificação da contr¿rtacla, lìs sLras custas,
scur prcjuízo cla aplicação das penalirlaclcs.

9.6 O- prazo de galantia não poclerá ser inl'erior zìqLrele estabelecirlo na [,e i no 8.078, tle I I dc setenrblo cle

1990 (Cócligo de Detèsa do Consunriclor)

9.7 O objeto clo contrato será recebido:

a) proviso¡iatrente,:para elèito dc posterior verificação cl¿r corl'otnridaclc clo ob.jcto conì ¿rs espccilìcaçõcs
constâlltes tra ploposta'da empresa verrceclola o rro'lernro cle Rel'erência

b) clelìnitivameute, após vistoria, pala elèito clc velificação cla conlòr'miclaclc clo objeto conì as

cspecifrcações const¿rntes ua prollosta cla cnr¡rlcsa venccclora o r'ìo'l'elnro rle IlefèrêneilL e cortsec¡uettte

accitaçâo do objeto;

pelo conretinrento cl¿ts

10,2 Serão aplicadas ao responsável pclas irrfi'ações aclrninistrativas as scgLtiutes sattções:

I - acJvertê¡cia: se¡'á aplicacla exclusivarnente pela irrlì'ação acirninistrativa prcvist¿r no inciso I clo capLrt clo

art. 155 -cla L,ei l4.1331202l, quanclo não se justificar a imposição de penalidade rrtais gruve;

II - nrulta: a moratória é clc 0,5Yo (cirrco clécimos prrl cento) pol dia cle atlaso injLrstifìcaclo sobt'e o v¿rlor

da parcela inadiniplida, até o limite cle 30 (tlint¿r) cliast e a corììpensÍrtór'ia ó de2.0Y, (riirtte por certto) clo

',..4oo
--8b,.É.**-



.r,r, ,,,.'t ',ilì,i. ,',Ý
,ii. -{,t1'j,;') ;l;''

i: ---.-1,ç
rj, q( ,¡* hiÀ Lr. : Ì

/-r
l;'
I

.,".)rþ-L
<:':::: \¿'t-:\i ?Å{þ l-,tL t i ¿1{-.1\:' r:\1..

valor global pactuado e scrir apl

rro art, 155 da Lei 14.13312021;

io¿rcla lro t'es¡rottstivcl 1:ol quitlqLtcr clas itt lì'ações ¿tclln irl i st rati v¿rii p

III - inrpecliurento clc licitar e contrat¿ir: sclii a¡tlicatla ao res¡'rottsâvel pclas irrliaçCres aclnlittistrativ¿ts

previstas llos incisos ll, Il[, lV, V, Vl c Vll do ca¡rut rlo art. 155 clesta L,ci, clttartclo rtão se.i trstilìclrl a

ìmposiçao cle penaliclaáe,nais grave. c im¡reclirá rt res¡totrsiivcl c1e licital'otl oolìtr¿li¿rr tlo íìtnbito cla

AJnri'ístração púrblica clircta e iliclircta clo cntc fcclcl'arir¡o que tivcr aplicatlo a satlçlìo, lrclo 1lt'azo Irtitxitlto

clc 3 (três) anos; e

lV - cleclaração cle i¡iclorrcicl¿rclc ptìl'a licital ou cr.rritrirtar': ser'it epìicacìrt lt.i rel;¡rolrsavcl pclzrs infìações

aclnlinistrativls previst¿s nos inciscs Vlll, IX, X, Xl e Xll clo caprrt clo ¿ri1. 155 clcstlr Le i' berlr cot]ro ¡relas

infrações adnliriist¡ativas ¡trevistas nos irlcisos It, lll, IV, V, Vl e Vll clo capttt clo rclcriclo artigo c¡trc

justifìq¡ern a imposição dò penaliclacic nr¿ris grave cpre a sanção refericla no $ 4" clcste altigo, e irtl¡reclirâ o

i..rponráv"l cle ticitai ou cr-xrtratar.no ânrbito cla Aclurinistração f'ública clir"cta e inclileta cle toclos os erìtùs

f'ederativos, pelo prazo nrínimo de 3 (três) allos e nláxinro de 6 (scis) anos;

10.3_'i'odas as sanções potlcrão sel aplicarlas cr-rltulativaltlçtìte conì ¿l cle rlittltlt, clcscolltatrdo-a clcis

¡lagatnentos a setem eletuaclos,

t0.4 A aplicaçiio de qualqucr cias ponalidacles previstas realiz-rrr'-sc-ír eilt pt'oocssr) ¿rtlrl"titlistt'lti\/o cìtle

nrr"g-r,rn,.å 'o contl'¿rcliiillio c a anr¡tlir clef'csa, oLrscrvalldo-sc o flloceclinrc¡lttl pl'cvislo tta I-ci lìo

14.t3312021.

10.5 A autoridacle col-npcteute, na aplicação clas sartções, lcvltt'11 o¡lt cotlsiclc:t'açlìo lt a llatLllcza {i a

graviclacle ¿a inl'r.ação cr-.nre-ticla, as pcoulialiclaclcs clo oaso 0o¡lcleto, as cit'cttrr:;tâtlcilrs aglltt'atttcs ott

ãtcnrrautes, os {a¡os cprc cleliL ploviclem p¿ìra û Aclnrirristração Pútllica c A ìrrllllirrttação or'r o

aper.f'ciço¡nrcrrrto cle lrrogiu,',ru cle intcgliclacle, c:otrfblttrc tì()l'lìlas e orielttle;t)cs clos tit'¡r'iìos tli: cotllt'ole'

c'1.ÁustJi.A DIiCIN'lA l'}lìtlvllilllA - tiA lix'llNÇ^() (loN I'l{,\'i'Ur\1.

ILlCo¡stitLiern ¡totivos llatl a cxtirrçlio clo contrato, a r.¡ual clcr,clá sct'lerrtttalrt¡ctrte tltotiv¿tcla tlc's atltos

clo processo, asseguruclos o contraclitório c a untpla clcfcsa, as sitttitçile:; ciettc¿tclas llo ârt. 137 da l-ci llo

r 4. I 33/20? I .

I 1.2 A extinçño clo colltrato poclerit scl':

a) cleterrninacla por ato unilater.al c escrito da Aclnlinistração, exceto no ciìso clc clesctlttlpritllctrto

docorrcnte de sua própria cottcluta;

b) corrsertsLral, por acorclo entrÈ rs partos, ¡rol cottciliação, ¡ror rnediação oll po¡'cornitô dc resoltrçäo cle

clisputas.:clesc'le que liitja itttercsse cla Aclrliinistlação;

c) clete¡ninacla por'clccisão arbitr.al, cur clecolr'ûncia clc cl¿iusulrr r:onrptclrttissól'ia orr cortrprortrisso al'bit|lrl

(se houver previsão), oll por clecisão juclicial.

I 1.3. eua¡clo a exti¡ção clecorrer cle culpa exclLrsivl.r clu ^¡\clnrinistritção, o c0tttr¿ttrlcit.r sc|ii t'essarciclo ¡lclos

prejLrízàs,regslalmentlcomplovado, qr," I,ouu"r'solì'iclo, rra fbrlnado art. l3B,5s;¿o. cla l'ci l4'13312021'

I 1.4. 4 extirrção' cleternli¡acl¿r por ato- Lulilateral .cll Aclnlinistrirçãil poclerír acArrct¿lr, scnl plc.lttízo clirs

sirnções previstas nesta L,ei, as corrsec¡uôttcias ¡;t'evistas rro 139 cla Lei l4.l)312021.

ct-ÁusuLA oÉctl,¡a sIlGUNDA -- DornÇÃo oRÇAMENl'Ál{lA

13.1 d5 deppesas cl,ecorrelltes cla presente conlratitção corl'erão ¿ì

consigttaclos no Ot'çam'e¡lto Gcral clo Mtrnicí1lio'

13.2, A, contt'atação scfá atendicla pcla scgttillte clotaçäcr

conta tlc rr:ctll'sos especílìcos
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14.1 Os c¿lsos oll"ìlssos seriro clecididos Pelo oontratarttcr, segunclo as disposições cont idas rta I

de 2021, c detnai t1()l'mas federais aPIicítveis r;, s rubs id iariameilte, segll llclo as clisPosiç ercs cotlticlas rla L

rTo 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consum iclor - rlorm¿ls e ¡lrincíPios gerals clos colltratos
e

\

cl-ÁusuLA uÉctva QUAITTA - Al-'l'tiRAÇolrs

r5.r Eve'tr,lais arterações contratuais reger.-se-ão pera discipli'a dos arts. 124 e segLritltes da Lei no

14.133, de2021'
., , ,;..', ',:,1¡' ,' -:: rr': ' I ; coniratLrais, acréscitrtos ou supt'essões de

i:,1?d |;f:j;,iiîil:;lìi'ilîi'i;':;i:ffi;;;;;;; i,," sc rìzercnr ras obras ros

servigos o, ,.s ,on-,pror, e, no câso ,1" '.r¡rnìu'ãät1il;,r 
¿. .,ruioot"crto, o limite pa'a os acréscit'os

rã'e å. 50% (cirrqtrenta pof certto)'

S UIN'I'A_ ITORO

eleito o f'oro cla Comarca cle 
--)

Estaclo do Ceará, pala cl r f ll.ll ir toda e qualc¡uer

ia oritrncla c1o presente, que não possa ser reso h,ida pcl¿r via aclrninistratrvit

cle
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